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RESUMO 

 

Introdução/importância: O conhecimento do perfil de policiais reformados por motivo de 

saúde contribui com um melhor entendimento dos gestores e militares envolvidos frente aos 

desafios da promoção da saúde e de um melhor aproveitamento do instituto da readaptação, 

auxiliando na garantia tardia de um direito das pessoas com deficiência adquirida, com respeito 

à economia dos recursos públicos, aproveitando a força de trabalho do policial, 

proporcionando-lhe mais dignidade. Objetivo: O estudo procurou descrever o perfil 

sociodemográfico, clínico e ocupacional de policiais militares indicados para a reforma por 

incapacidade física permanente e a readaptação no Estado do Pará. Método: Trata-se de um 

estudo exploratório e descritivo, de abordagem quantitativa, que analisou os registros das 

avaliações de saúde dos policiais militares pela Junta Policial Militar Superior de Saúde, assim 

como os dados do Sistema Integrado de Gestão Policial da Polícia Militar do Pará. A população 

alvo foi composta por todos os 217 registros de policiais com indicação de transferência para 

a reforma de 2016 a 2021. Resultados: A prevalência de militares indicados para reforma por 

incapacidade física foi de 144 indicados por 10.000 policiais na ativa, a média de idade foi de 

46+14 anos, a maioria era do sexo masculino (92,1%), com ensino médio completo (33,1%) e 

com posto/graduação 3º sargento (37,3%). As áreas ou funções corporais mais afetadas 

compreendiam as condições sistêmicas (52%), sendo mais prevalentes as doenças crônicas não 

transmissíveis (45,4%), em particular, as doenças cardiovasculares (16,7%) e as neoplasias 

(14,9%). Em 2021 quinze militares foram indicados ao retorno à atividade-meio, sendo que o 

dispositivo legal da readaptação foi aplicado em apenas três (0,2%) destes. A H0 foi rejeitada, 

confirmando que policiais militares indicados para a reforma por incapacidade física 

permanente apresentam características sociodemográficas, ocupacionais e clínicas que se 

associam às doenças crônicas não transmissíveis. Conclusão: Tais evidências indicam a 

necessidade de fortalecimento das políticas institucionais visando a contínua vigilância em 

saúde, os serviços de prevenção e promoção de saúde objetivando a melhoria da qualidade de 

vida dos policiais, na diminuição da prevalência de reformados por incapacidade física, 

gerando economia ao Estado e favorecendo a humanização do trabalho policial. 

 

Palavras-chave: Prevalência, Pessoas com Incapacidade Física, Polícia, Readaptação ao 

Emprego. 
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ABSTRACT 

Introduction/importance: The knowledge of the profile of retired policemen for health 

reasons will contribute to a better understanding of the managers and military personnel 

involved facing the challenges of health promotion and a better use of the readaptation institute, 

helping to guarantee a human right with respect to the economy of public resources, taking 

advantage of the workforce of the policeman with physical disability and providing him with 

more dignity. Objective: The study sought to describe the sociodemographic, clinical and 

occupational profile of military policemen indicated for retirement due to permanent physical 

disability and readaptation in the State of Pará. Method: This is an exploratory and descriptive 

study, with a quantitative approach, which analyzed the records of health assessments of 

military police officers by the Superior Military Police Board of Health, as well as data from 

the Integrated Police Management System of the Military Police of Pará. The target population 

was composed of all 217 records of policemen with indication of transfer to retirement between 

2016 to 2021. Results: The prevalence of military indicated for retirement due to physical 

disability was 1.44%, the average age was 46+14 years, the majority were male (92.1%), with 

complete high school education (33.1%) and with rank/grade 3rd sergeant (37.3%). The most 

affected areas or body functions comprised systemic conditions (52%), with non-transmissible 

chronic diseases (45.4%) being the most prevalent, particularly cardiovascular diseases 

(16.7%) and neoplasms (14.9%). In 2021, fifteen military personnel were indicated to return to 

the medium activity, and the legal provision of readaptation was applied to only three (0.2%) 

of them. H0 was rejected, confirming that military police officers appointed for retirement due 

to permanent physical disability have sociodemographic, occupational and clinical 

characteristics that are associated with chronic non-communicable diseases. Conclusion: Such 

evidence indicates the need to strengthen institutional policies aimed at continuous health 

surveillance, prevention services and health promotion to improve the quality of life of police 

officers, reducing the prevalence of retirements due to physical disability, generating savings 

for the state and favoring the humanization of police work. 

 

Keywords: Prevalence, People with Physical Disabilities, Police, Supported Employment. 
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APRESENTAÇÃO 

 

Ao trabalhar como policial militar do Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar do 

Estado do Pará (PMPA), na especialidade de fisioterapeuta, bem como em funções 

administrativas ao longo de pouco mais de 11 anos de serviço e atualmente no posto de Major, 

tive a experiência de ter diversas vezes acompanhado o tratamento de pacientes militares que 

apresentavam a angústia de estarem em processo de reforma por incapacidade física permanente 

e em sofrimento pelo desejo de contribuir com a corporação ou devido aos prejuízos em suas 

remunerações, muitos deles ativos fisicamente e proativos a despeito de suas incapacidades, o 

que me trazia inquietação. 

Participei ativamente da Comissão de Avaliadores do Teste de Aptidão Física 

Adaptada, aplicada até então em Policiais Militares da ativa para fins de promoções, com 

lesões crônicas compatíveis com o exercício da profissão policial militar e fui membro da 

Comissão de Proposição de Normas de Testes de Aptidão Física Adaptado  (TAFAd), a serem 

aplicados aos policiais militares nas promoções de oficiais e praças, além de alunos dos cursos 

de formação, adaptação, habilitação e na readaptação, no âmbito da Polícia Militar do Pará, no 

momento em vigor tão somente aos readaptados. 

A proposição destas Normas visou a antecipação da regulamentação da Lei Estadual 

N° 8.974, de 13 de janeiro de 2020, que em seus parágrafos 2º e 3º alterou o art. 106 da Lei 

Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, a fim de estabelecer a possibilidade de readaptação 

de policiais militares (PARÁ, 2020). A regulamentação veio a ser publicada recentemente com 

o Decreto Nº 1.463 de 12 de abril de 2021 (PARÁ, 2021a). A Lei Estadual N° 8.974, de 13 de 

janeiro de 2020 foi posteriormente alterada e revogada pela Lei Complementar nº 142 de 16 

de dezembro de 2021 (PARÁ, 2021b), em seu Art. 98, a qual institui o Sistema de Proteção 

Social dos Militares do Estado do Pará, acolhendo o instituto da readaptação. Importante 

registrar que o interesse neste tema foi anterior a estas modificações legislativas, ainda no 

processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública (PPGSP), em 2019.  

Para além das experiências mencionadas tive a oportunidade de atuar como membro na 

Diretoria Executiva e Gerente Técnico do Fundo de Saúde dos Militares do Estado do Pará 

FUNSAU, o que me proporcionou uma visão mais ampliada acerca dos prejuízos para a 

corporação devido à inexistência do instituto da readaptação, somando-se a isto o fato de ser 

graduado como bacharel em Direito, ciente portanto do compromisso brasileiro com o direito 
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internacional acerca das pessoas com deficiência (PCD’s), o que de certa forma, me impeliu a 

abordar esta temática.  

Considero que o estudo do perfil sociodemográfico, clínico e ocupacional de policiais 

militares indicados para a reforma por incapacidade física permanente e a readaptação no 

Estado do Pará, em pleno andamento do advento do instituto da readaptação, contribuirá com 

um melhor entendimento dos gestores e militares envolvidos frente aos desafios da 

implementação, auxiliando a garantia de um direito humano consagrado pela nossa 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, além do respeito à economia dos 

recursos públicos, facilitando a diminuição dos gastos do Estado e elevando a efetividade tanto 

na atividade-meio da corporação, quanto na atividade-fim, aproveitando a força de trabalho do 

policial com deficiência física e proporcionando-lhe mais dignidade. 
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CAPÍTULO 1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1.1 Introdução 

A natureza do trabalho policial militar é de policiamento ostensivo, exercendo as 

funções de prevenir e reprimir de forma imediata a prática de delitos. O policiamento deve ser 

ostensivo, fardado, imediatamente identificado por equipamento ou viatura, na intenção de se 

criar a percepção de que a repressão à prática de delitos será prontamente executada, 

contribuindo desta feita para a prevenção de crimes e contravenções (BRASIL, 1988; ZILIO, 

2007). 

A Constituição Federal, no seu Art. 144, parágrafo 5º, incumbiu à polícia militar o 

policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública. As polícias militares estaduais 

organizam-se em conformidade com os princípios da hierarquia e da disciplina, e possuem 

sistema de patentes análogo ao que vigora nas Forças Armadas (BRASIL, 1988; ZILIO, 2007). 

Esta caracterização formal não retrata completamente a complexidade da atividade do 

Policial Militar (PM), composta de riscos inerentes à profissão, a identidade de grupo em uma 

instituição chamada por Foucault (2014) de totalizante, ao se referir às instituições onde o 

indivíduo tem a sua personalidade fundida aos objetivos da própria instituição. Nessas 

instituições o corpo e a alma do indivíduo são docilizados, disciplinados. O PM passa a perceber 

a sua profissão como ininterrupta, estando fardado ou à paisana, vinte e quatro horas do dia, 

identificando o seu próprio ser com a sua profissão (FOUCAULT, 2014; LOPES; LEITE, 2015; 

MINAYO; ADORNO, 2013). 

Ferreira et al. (2017) em um estudo sobre o risco de adoecimento no trabalho com 

Policiais Militares (PM’s) de um batalhão de polícia de Brasília verificando a percepção sobre 

os efeitos do trabalho no processo de adoecimento, utilizando o Inventário do Trabalho e Riscos 

de Adoecimento – ITRA, identificaram que os PM’s apresentam desconforto no trabalho, com 

alto risco de adoecimento, devido às condições de desfavoráveis a que estão submetidos. 

Inferiu-se que os indivíduos, ao longo do tempo de trabalho, tornam-se mais suscetíveis aos 

transtornos biopsicossociais no decorrer da carreira, o que requer ações que visem a diminuir 

os impactos negativos na saúde da categoria. 

Em uma extensa pesquisa na Polícia Militar do Rio de Janeiro, Minayo, Souza e 

Constantino (2008) investigaram as condições de vida, trabalho e saúde dos policiais militares 

do Rio de Janeiro e observando os riscos da profissão policial militar, as condições de saúde 
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física dos PM’s, o estado de prazer, estresse e sofrimento mental, os serviços de atenção à saúde 

e as condições/qualidade de vida como moradia, transporte, descanso e lazer, concluíram que 

há uma presença no conjunto da tropa de elevados níveis de obesidade, hipertensão e colesterol, 

consequência da má alimentação e da falta de exercícios físicos, problemas de saúde que não 

tiveram a devida atenção nos serviços de saúde da corporação, nem da rede pública. 

Na instituição carioca foi ressaltada a insuficiência de equipamentos e de profissionais 

de saúde especializados, que permaneceram inalterados numericamente enquanto cresce o 

efetivo e o número de seus dependentes e que além da insuficiência, muitas especialidades 

necessárias ao cuidado dos problemas de saúde que apresentam não são disponíveis1. A 

pesquisa inferiu uma relação direta entre o trabalho e as situações de saúde, estando todo o 

estudo desenvolvido na dialética de valorização do trabalho e do trabalhador (MINAYO; 

SOUZA; CONSTANTINO, 2008). 

Desta feita, considerando que o PM tem como produto de seu trabalho a segurança 

pública e que possui como uma das características do seu labor o risco aumentado de acidentes 

de serviço, mas não apenas esses, como demonstrado no presente estudo, mas também devido 

os riscos aumentados de doenças causadas pelo estresse excessivo, falta de um descanso 

reparador e pelos maus hábitos de vida em relação à saúde, pode-se afirmar que é um trabalho 

estranhado, no sentido de que o trabalhador, policial, não usufrui do produto do seu labor, 

fenômeno igualmente conhecido como alienação do trabalho (MARX, 2004).  

O trabalho estranhado inverte a relação a tal ponto que o homem, precisamente porque 

é um ser consciente, faz da sua atividade vital, da sua essência, apenas um meio para 

a sua existência (MARX, 2004).    

De acordo com estes preceitos marxianos, a falta de uma assistência à saúde consistente, 

direcionada ao militar e aos seus dependentes, que ofereça uma retaguarda aos confrontos e às 

doenças, que diminua os riscos e oriente o policial, iguala o militar à máquina, “coisifica” o ser 

humano. 

Além do cuidado com a saúde do PM, a readaptação apresenta-se como uma outra 

política humanizante na medida em que reconhece o policial como detentor dos direitos das 

pessoas com deficiência (BRASIL, 1988).  A possibilidade do retorno do militar à ativa pelo 

Instituto da Readaptação funcional foi viabilizada no Estado do Pará apenas recentemente pela 

 
1
 Nota-se que na Polícia Militar do Pará a última seleção interna para praças de saúde, nível técnico, ocorreu no 

ano de 2002 (PARÁ, 2003). Encontrando-se a maior parte dos auxiliares e técnicos de saúde na reserva remunerada 

por tempo de serviço, de acordo com o Sistema Integrado de Gestão Policial. 
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Lei n° 8.974, de 13 de janeiro de 2020 (PARÁ, 2020) e regulamentada pelo Decreto nº 1.463 

de 12 de abril de 2021 (PARÁ, 2021a), posteriormente a Lei n° 8.974, de 13 de janeiro de 2020 

foi alterada e revogada pela Lei Complementar nº 142 de 16 de dezembro de 2021, em seu Art. 

98, a qual institui o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará. Estas alterações 

modificaram o entendimento acerca das incapacidades físicas permanentes e sua relação com o 

trabalho na Polícia Militar do Pará (PMPA) (PARÁ, 2021b). 

O Art. 111 da Lei 5.251 de 31 de julho de 1985, previa o retorno do policial militar 

reformado por Incapacidade Física Permanente – IFP. No entanto, apenas para os casos de 

reavaliação após um ano na inatividade policial-militar e posterior reenquadramento do militar, 

momento em que o mesmo saía da condição de IFP, situação chamadas de reversão ao serviço 

ativo (PARÁ, 1985). 

Art. 111 - O Policial Militar reformado por incapacidade física definitiva e que ainda 

não atingiu a limite de idade estabelecido pelo artigo 103, inciso I, será submetido 

anualmente à inspeção de saúde para fins de avaliação de seu estado clínico. Quando 

julgado apto, será revertido ao serviço ativo e empregado na atividade meio (PARÁ, 

1985). 

Com a readaptação expressa na Lei Complementar nº 142 de 16 de dezembro de 2021, 

o militar, mesmo com IFP, retorna à ativa, desde que tenha como resultado o apto para a 

atividade policial-militar compatível com a sua capacidade física, após a avaliação da Junta 

Médica para Readaptação, podendo o mesmo atuar apenas na atividade-meio da corporação, ou 

seja, fora do policiamento ostensivo armado (PARÁ, 2021b). 

Art. 98. O militar declarado incapaz definitivamente poderá requerer a permanência 

no serviço ativo, com emprego na atividade-meio, no mesmo posto ou graduação, 

hipótese em que será readaptado, na forma prevista em regulamento. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo somente se aplica em caso de incapacidade física. 

§ 2° O militar deverá ser readaptado em atividade compatível com a sua capacidade 

física, desde que julgado apto, por Junta Militar de Saúde, para o exercício da nova 

atividade, atendida a conveniência do serviço. 

§ 3° O readaptado poderá ser reavaliado a qualquer tempo pela Junta Militar de Saúde, 

por solicitação do Chefe de Departamento-Geral ou Diretor de Pessoal ou por 

manifestação fundamentada do Comandante, Chefe ou Diretor do militar. 

§ 4° Não sendo possível a manutenção da readaptação, o militar será reformado, a 

qualquer tempo, por meio de avaliação de Junta Militar de Saúde. 

§ 5° O militar, uma vez readaptado, ficará sujeito à reforma, caso incorra em outra 

hipótese de passagem à situação de inatividade (PARÁ, 2021b). 

 

O Art. 98 da Lei Complementar nº 142 de 16 de dezembro de 2021 (PARÁ, 2021b), 

amplia consideravelmente o universo de PM’s que podem retornar à atividade, agora sem a 

necessidade de aguardar nova inspeção de saúde e ter que sair da condição de incapaz 

permanente, não apenas pode requerer a permanência no serviço ativo tão logo seja declarado 
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sua IFP, como não necessita sair da condição de incapacidade, auxiliando portanto, na garantia 

de um direito humano consagrado pela Constituição Federal de 1988 e pelo Direito 

Internacional, aplicando na prática o princípio da economicidade no serviço público (BRASIL, 

1988; BRASI, 2009; ROCHA et al., 2012). De acordo com Rocha et al. (2012) a readaptação 

pode gerar diminuição dos gastos do Estado com ganho em efetividade ao se aproveitar o capital 

humano do servidor. 

Em um levantamento bibliográfico prévio verificou-se que a investigação científica 

nesse campo é lacunar, abrindo diversas possibilidades de estudos e intervenções. 

 A Lei Federal nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 que dispõe sobre o Estatuto dos 

Militares das Forças Armadas em seu Art. 3º (caput), alínea “b”, incisos I, II e III assim 

estabelece o instituto da Reforma: 

Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, 

formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados militares. 

[...] 

b) na inatividade: 

I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças Armadas e 

percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na 

ativa, mediante convocação ou mobilização; 

II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores estejam 

dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuem a 

perceber remuneração da União; e 

III - os da reserva remunerada e, excepcionalmente, os reformados, que estejam 

executando tarefa por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada 

(BRASIL, 1980).   

 

Verifica-se que no âmbito da PMPA houve o acompanhamento da lei federal n° 6880 

no Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Pará, lei nº 5.251 de 31 de julho de 1985, em 

seu Art. 3º (caput), § 1º, inciso II, alíneas “a” e “b”, onde expressa que os integrantes da Polícia 

Militar constituem uma categoria especial de servidores públicos estaduais, denominados 

Policiais Militares. Adicionalmente estabelece que os reformados, quando estiverem 

dispensados definitivamente da prestação de serviço na ativa continuam a perceber 

remuneração do Estado (BRASIL, 1988; PARÁ, 1985).  

     Observa-se que a classificação de categoria especial de servidores públicos estaduais 

foi posteriormente modificada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. Após o novo texto 

constitucional, foi excluída a denominação de servidores dos militares. Ficando a nova 

classificação dos agentes públicos composta por quatro categorias, a saber: agentes políticos, 

servidores públicos, militares e particulares em colaboração com o Poder Público. Sendo 
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classificado como militares os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros dos 

Estados, Distrito Federal e Territórios e os membros das Forças Armadas (BRASIL, 1988). 

 Antes do advento do instituto da readaptação no meio militar o PM reformado por IFP 

não tinha a possibilidade de retorno à Atividade Policial-Militar, com a exceção dos casos em 

que o militar tenha recuperado as suas funções e reenquadrado para a ativa após avaliação da 

JPMSS de acordo com Art. 111 da Lei 5251 de 31 de julho de 1985 do Estado do Pará, situação 

entendida como reversão à atividade policial militar. Por sua vez, a Atividade Policial-Militar 

constitui-se em condição entendida como a situação em que se encontra os Policiais Militares 

de Carreira: os incluídos na Polícia Militar voluntariamente; os componentes da reserva 

remunerada da Polícia Militar, quando convocados para o serviço ativo e; os alunos de órgão 

de formação de Policiais Militares da ativa (PARÁ, 1985). 

 A reforma, diferentemente da incapacidade laboral utilizada no meio civil, tratava a 

incapacidade definitiva como invalidez. Desconsiderava qualquer contribuição que o militar 

com IFP poderia ofertar à sua corporação, levando ao agravamento do quadro de sofrimento 

emocional do militar acometido (JUNIOR; CARVALHO, 2019; LOPES; LEITE, 2015). 

 Diversas iniciativas de alteração legislativa foram criadas, dentre elas as Leis 

Complementares que asseguram a readaptação a PM’s reformados por IFP, como a Lei 

Complementar nº 142 de 16 de dezembro de 2021 no Estado do Pará (PARÁ, 2021b). Estas 

modificações são fundamentais para se cumprir compromissos assumidos pelo Brasil com a 

comunidade internacional.  Dentre estes compromissos a assinatura no ano de 2006 e posterior 

ratificação da Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência – PCD’s, 

que adquiriu status de Emenda Constitucional. Igualmente em respeito à Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a 

assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania (BRASIL, 

2015; ONU, 2006; PARÁ, 2020). 
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1.1.1 Síntese da Pesquisa 

A Figura 1 representa graficamente, da forma sintética, como foi desenvolvida a 

presente pesquisa. 

Figura 1 ─ Estrutura da forma como está organizada a Dissertação. 
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1.2 Justificativa e Importância da Pesquisa 

A pesquisa foi idealizada após recente implementação do instituto da readaptação, se 

configurando em uma importante fonte de informação e de conhecimento acerca dos Policiais 

Militares (PM’s) avaliados para fins de reforma, servindo como base para futuras tomadas de 

decisão acerca das políticas institucionais em relação à saúde da tropa, à gestão de pessoal e à 

própria readaptação (PARÁ, 2021b). 

Desta forma, em uma Unidade Federativa de tamanho continental, em plena região 

amazônica, a qual necessita do melhor aproveitamento possível de seu efetivo, faz-se mister o 

diagnóstico do perfil sociodemográfico, clínico e ocupacional daqueles militares que são 

transferidos para a reforma. 

Além da questão da diminuta produção acadêmica, a relevância dessa pesquisa mostra-

se igualmente imprescindível no sentido de abarcar um direito humano consagrado pela nossa 

Carta Magna e pelo Direito Internacional, além do respeito ao princípio da economicidade, 

podendo gerar diminuição dos gastos do Estado e sendo possível ganhar em efetividade ao se 

aproveitar o capital humano do policial (ROCHA et al., 2012; ZILIO, 2007). 

Além da importância citada, o estudo demonstrou-se de baixo custo e financiado pelo 

próprio autor. A autorização para a coleta dos dados foi devidamente concedida pelo Comando 

Geral da PMPA. 

Levando-se em consideração o impacto social,  ressalta-se que a pesquisa, ao contribuir 

com a aplicação do instituto da readaptação, o qual possibilita o retorno do PM com 

incapacidade física permanente ao serviço ativo, tem o potencial de promover uma melhora no 

planejamento de uma maior efetividade da atividade policial militar, tanto administrativamente 

quanto em sua atividade-fim, considerando: a) o reaproveitamento do capital humano do PM 

reformado por Incapacidade Física Permanente (IFP) na atividade-meio e; b) uma menor perda 

de efetivo, permitindo a alocação de mais PM’s sem IFP no policiamento ostensivo armado 

preservando vidas e garantindo a segurança pública. 

Para além do debate acerca da readaptação e de forma não menos importante, a pesquisa 

contribuiu com estudos sobre a saúde do PM, mostrando os agravos à saúde que levam o PM à 

inatividade e revelando a gravidade e repercussões das doenças crônicas não transmissíveis 

(DCNT) entre os policiais, observando os agravos por um outro prisma sem ser aquele dos 
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acidentes de serviço, do ferimento em combate, das lesões localizadas em partes do corpo 

específicas, mas sim as doenças de características sistêmicas. 

Esta ótica sugere o fortalecimento do setor de saúde e das políticas institucionais com 

ênfase na prevenção das DCNT, em uma conjuntura em que há precarização do trabalho com a 

elevação do tempo mínimo de serviço para que o militar passe para a inatividade, que subirá de 

30 para 35 anos de serviço militar, daqueles que ingressaram na instituição a partir de 2022 

(PARÁ, 2021b), fato que demandará maiores esforços no estímulo aos hábitos saudáveis de 

vida, como a boa alimentação e a atividade física regular levados a cabo pela corporação. 

 

1.3 Problema de Pesquisa 

A readaptação de Policiais Militares (PM´s) reformados por incapacidade física 

permanente tem sido objeto de debate e de escassas pesquisas, processo esse que levou alguns 

Estados a modificarem seus Estatutos Policiais Militares e implementarem a readaptação em 

suas corporações, o que ainda não é a realidade do Estado do Pará e da maioria das Unidades 

da Federação (RIO GRANDE DO SUL, 2015; ZILIO, 2007). 

Apesar das garantias advindas do Direito Internacional e da Constituição Federal de 

1988 acerca dos direitos das Pessoas com Deficiência (PCD´s), as quais propiciaram o respeito 

à dignidade humana, o direito à diversidade, aos espaços com a obrigatoriedade da 

acessibilidade, da possibilidade de trabalho e da elevação da autoestima da pessoa com 

deficiência, essa garantia ainda não foi efetivada para a maioria dos militares no Brasil, muito 

devido a alguns Estatutos e Regulamentos serem anteriores ao Estado Democrático de Direito 

firmado pela nossa Carta Magna de 1988. Para além do ganho civilizatório, há ainda as 

vantagens econômicas por parte do Estado quando o mesmo diminui as substituições do efetivo 

e aproveita o capital humano e cultural do militar reformado (ZILIO, 2007). 

Em 13 de janeiro de 2020 foi sancionada pelo Governo do Estado a Lei Ordinária Nº 

8.974, a qual altera e retira alguns dispositivos do Estatuto dos Policiais Militares da Polícia 

Militar do Estado do Pará (Lei nº 5.251, de 31 de julho de 1985), dentre eles institui-se a 

readaptação na PMPA, regulamentada no Decreto Estadual Nº 1.463 de 12 de abril de 2021 

(PARÁ, 2020; PARÁ, 1985; PARÁ, 2021a). 

No sentido contribuir para tal finalidade, bem como no intuito de viabilizar medidas 

preventivas de saúde é necessário se ter um diagnóstico preciso do quantitativo de policiais 
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reformados por incapacidade física permanente e suas características. Desta feita elaborou-se a 

pergunta: 

Quais as características sociodemográficas, clínicas e ocupacionais dos Policiais 

Militares reformados por incapacidade física permanente? 

 

1.4 Objetivos 

 

1.4.1 Objetivo Geral 

Investigar o perfil sociodemográfico, clínico e ocupacional dos Policiais Militares 

reformados por incapacidade física permanente no período de 2016 a 2021 na PMPA. 

 

1.4.2 Objetivos Específicos 

a) Traçar o perfil dos Policiais Militares indicados para a reforma de acordo com os 

aspectos demográficos e socioeconômicos; 

b) Identificar o perfil profissional dos Policiais Militares indicados para a reforma por 

IFP;  

c) Demonstrar o perfil clínico dos Policiais Militares com indicação de transferência 

para a reforma por IFP; 

c) Identificar a prevalência de PM’s indicados para a reforma por IFP e; 

d) Analisar a relação entre as categorias da  situação de saúde do militar indicado para 

a reforma e as categorias dos fatores associados. 

 

1.5 Hipóteses 

 

(H0) Os policiais militares indicados para a reforma por incapacidade física permanente na 

PMPA apresentam características sociodemográficas, ocupacionais e clínicas que não se 

associam às doenças crônicas não transmissíveis.  

(H1) os policiais militares indicados para a reforma por incapacidade física permanente na 

PMPA apresentam características sociodemográficas, ocupacionais e clínicas que se associam 

às doenças crônicas não transmissíveis.  
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1.6 Revisão de Literatura 

 

1.6.1. Incapacidade em Profissionais Militares 

O Policial Militar - PM está exposto a elevados riscos de acidentes, muitos deles 

causando IFP, encerrando precocemente a carreira do policial com a sua reforma. A 

incapacidade física é entendida como uma limitação que impede o exercício profissional, 

podendo ser temporária ou permanente. É considerada temporária quando o policial retorna ao 

serviço após a sua recuperação e permanente quando o militar é classificado como apto com 

restrições ou encaminhado para a reforma, termo este que se refere à transferência para a 

inatividade por motivo de saúde, ficando impossibilitado de voltar à atividade (JÚNIOR; 

CARVALHO, 2019). 

Ferreira et al. (2017) em um estudo sobre o risco de adoecimento no trabalho com PM’s 

de um batalhão de polícia de Brasília verificando a percepção sobre os efeitos do trabalho no 

processo de adoecimento, utilizando o Inventário do Trabalho e Riscos de Adoecimento – 

ITRA, identificaram que os PMs apresentam desconforto no trabalho, com alto risco de 

adoecimento, devido às condições de desfavoráveis a que estão submetidos. Inferiu-se que os 

indivíduos, ao longo do tempo de trabalho, tornam-se mais suscetíveis aos transtornos 

biopsicossociais no decorrer da carreira, o que requer ações que visem a diminuir os impactos 

negativos na saúde da categoria. 

Em um estudo sobre as condições de trabalho e percepção da saúde de policiais militares 

em Recife- PE, Ferreira et al. (2008) coletaram dados a partir de questionários validados de 288 

PM’s que evidenciaram que os militares percebiam como insatisfatórias a elevada carga de 

trabalho semanal, a grande demanda física e psicológica e a ausência de suporte social do 

superior.  

De acordo com o mesmo estudo, 66% dos policiais perceberam como positivo os 

aspectos relacionados à saúde. Todavia, obtiveram alta prevalência de morbidade, 60% 

referiram mais de duas queixas de saúde e 72% tinha ao menos um diagnóstico médico sendo 

os mais frequentes a hipertensão arterial (25%), a gastrite (14%), a depressão (12%) e varizes 

(11%). A morbidade foi associada à carga de trabalho excessiva, incluindo o tempo na função, 

as horas extras, bem como o trabalho fora da instituição (p<0,05) (FERREIRA et al., 2008). 
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 É importante registrar que muitos PM’s apresentam resistência em se queixar da própria 

saúde devido estigmas sofridos dentro do ambiente militar em relação aos afastamentos para 

tratamento de doença, como demonstrado por estudo realizado por Nummer e Cardoso (2019). 

Fato que atrasa possíveis diagnósticos e consequentemente o tratamento, contribuindo ao 

agravamento do quadro de saúde do militar, culminando em alguns casos para a indicação de 

transferência à inatividade por reforma devido incapacidade definitiva. 

No que concerne à Incapacidade Física Permanente (IFP), está normatizada, tanto nas 

Forças Armadas, em seu Estatuto dos Militares Art. 108 (BRASIL, 1980), quanto à nível 

estadual, no Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado do Pará (PARÁ, 1985), 

igualmente em seu Art. 108, sendo que o segundo acompanha o Estatuto dos Militares: 

Art. 108 - A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:  

I- ferimento recebido em operações Policiais-Militares ou manutenção da ordem 

pública; 

II- enfermidade contraída em operações Policiais-Militares ou na manutenção da 

ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações; 

III- acidente em serviço; 

IV- doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de 

causa e efeito às condições inerentes ao serviço; 

V- tuberculose ativa, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose, 

anquilosante, nefropatia grave, alienação mental e outras moléstias que a lei indicar 

com base nas conclusões da medicina especializada; 

VI- acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito 

com o serviço (PARÁ, 1985). 

 

O militar com IFP é transferido para a reforma, e esta é entendida como um instituto 

específico do trabalho militar, pensado em oferecer maior qualidade de vida ao combatente que 

porventura sofresse algum acidente que gerasse incapacidade física definitiva, foi disciplinado 

pela Lei n° 6880 de 1980 (JÚNIOR; CARVALHO, 2019). A reforma é entendida desde então 

como uma situação em que o militar é transferido definitivamente à inatividade, na maioria das 

vezes por idade, doença ou acidente. Diferentemente da Reserva, em regra não é possível o 

retorno ao serviço ativo. Na reserva, permanece o vínculo com as atividades militares, podendo 

ser convocado a retornar ao serviço ativo, sendo ou não remunerada, já a reforma é sempre 

remunerada, sem a possibilidade de convocação antes da modificação da legislação e da 

implementação do instituto da readaptação (KAYAT, 2010). 

 

1.6.2. Readaptação de Policiais Militares com Incapacidade Física Permanente 
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Lopes e Leite (2015) em um estudo de caráter exploratório e analítico, utilizando-se dos 

pressupostos teórico-metodológicos da Psicologia Histórico-Cultural, teve por objetivo 

identificar o conjunto de significações relacionadas à deficiência física em Policiais Militares 

contextualizadas em suas histórias de vida. Seus resultados revelaram significações de 

desvalorização dadas às pessoas com deficiência, como a ausência de iniciativas institucionais 

de adaptação dos ambientes para acomodar um militar com deficiência. Como desvalorização 

pessoal os achados revelaram a desconsideração acerca da identificação do militar que enxerga 

seu ofício como sua principal atividade. Não se observa a perda da sua atividade fundamental, 

da maneira como o ele se objetiva no mundo, mesmo em tempos de políticas de inclusão de 

pessoas com deficiência. 

As modificações do entendimento acerca da inclusão de pessoas com deficiência se 

iniciam também na esfera administrativa, a nível federal. A fim de garantir a efetivação dos 

direitos humanos - DH’s aos profissionais de segurança pública, foi publicada a Portaria 

Interministerial SEDH/MJ nº 2 em 2010. A publicação propôs uma nova abordagem para a 

questão das políticas de inclusão de PCD’s e do direito à diversidade, dentre eles o de 

readaptação (BRASIL, 2010). Em relação aos militares, a Constituição Federal de 1988 - CF/88 

em seu Art. 142, §3º, inciso X indica que a lei disporá, dentre outros pontos, da transferência à 

inatividade do militar. Assim, a própria CF/88 disciplinou a transferência à inatividade dos 

militares estaduais em seu Art. 42, §1º, delegando a responsabilidade aos Estados. Com essa 

autonomia e com as alterações legislativas promovendo a inclusão de pessoas com deficiência, 

os Estados adquirem as condições legais para implementarem a readaptação de PM’s 

reformados por IFP (BRASIL, 1988; JUNIOR; CARVALHO, 2019). 

 O Estado do Mato Grosso com a Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Militares do Estado de Mato Grosso, alterou a realidade do PM 

reformado por incapacidade física, dando a oportunidade ao policial retornar à atividade 

policial, restringido apenas a casos classificados como Incapazes Temporários (MATO 

GROSSO, 2014). 

Buscando ampliar esta oportunidade àqueles reformados por IFP, Zílio e Neto (2017) 

investigaram a possibilidade legal do instituto da readaptação ser estendido aos Incapazes 

Permanentes, tendo como resultado a viabilidade legal, com benefícios sociais e econômicos 

ao policial, à corporação e à sociedade. 
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O Rio Grande do Sul configurou-se como o primeiro Estado a adotar a readaptação aos 

PM’s com IFP. Em 2015 foi publicada Lei Complementar modificando o entendimento da 

Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, assegurando a readaptação dos PM’s com IFP 

(RIO GRANDE DO SUL, 2015; ZÍLIO; NETO, 2017). 

O Estado do Pará seguiu o mesmo caminho, especificamente com a Lei n° 8.974, de 13 

de janeiro de 2020. A Lei permite ao militar reformado IFP o retorno à atividade por meio da 

readaptação (PARÁ, 2020): 

Art. 106. ........................................................................................ 

§ 1° O policial militar reformado na forma dos incisos V e VI só poderá readquirir a 

situação de policial militar, anterior, respectivamente, por outra sentença do Tribunal 

de Justiça do Estado e nas condições nela estabelecidas ou por decisão do 

Comandante-Geral da Polícia Militar. 

§ 2º Mediante requerimento, é facultada ao policial militar que incorra em situação de 

reforma por incapacidade física definitiva para atividade-fim a permanência no 

serviço ativo, com emprego na atividade-meio, no mesmo posto ou graduação, 

hipótese em que será readaptado, na forma estabelecida em Decreto. 

§ 3º O policial militar deverá ser readaptado em função compatível com a sua 

capacidade física, desde que seja julgado apto, por Junta Policial Militar de Saúde, 

para o exercício da nova função, atendida a conveniência do serviço. 

§ 4º O readaptado poderá ser reavaliado a qualquer tempo pela Junta Policial Militar 

de Saúde, por solicitação do Diretor de Pessoal ou por manifestação fundamentada do 

Comandante, Chefe ou Diretor do policial militar. 

§ 5º Não sendo possível a manutenção da readaptação, o policial militar será 

reformado, a qualquer tempo, por meio de avaliação da Junta Policial Militar de 

Saúde. 

§ 6º O policial militar, uma vez readaptado, ficará sujeito à reforma, caso incorra em 

situação de inatividade, prevista nos incisos I, IV, V e VI deste artigo. 

Art. 106-A. Os policiais militares reformados por incapacidade física definitiva para 

atividade-fim, no período de até 1 (um) ano anterior à data de publicação desta Lei, 

poderão requerer a readaptação (PARÁ, 2020). 

 

 Em abril de 2021 o Estado do Pará regulamenta a readaptação com a publicação do 

Decreto n° 1463 de 12 de abril de 2021: 

[...] 

Art. 2º O regime de trabalho e as funções a serem exercidas pelo readaptado devem 

ser exclusivamente administrativos, em conformidade com a sua capacidade física, 

guardando a necessária compatibilidade com a hierarquia funcional. 

Art. 3º Os readaptados devem ser lotados em Unidades que satisfaçam as condições 

de acessibilidade, devendo a Administração Policial Militar providenciar as 

intervenções necessárias. 

Art. 4º Aos readaptados, no que for compatível com a sua condição, são assegurados 

todos os deveres, direitos e prerrogativas dos demais integrantes das Corporações, 

inclusive no que concerne ao tempo de efetivo serviço na carreira (PARÁ, 2021a). 

 

O mesmo Decreto então delineia o Processamento da Readaptação:  

Art. 5º O militar interessado na readaptação deverá protocolar o requerimento de que 

trata o art. 1º deste Decreto no Departamento Geral de Pessoal da Corporação, 
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instruído com o parecer da Junta Policial Militar Regular de Saúde, que declare sua 

incompatibilidade com o exercício da atividade-fim no órgão de origem. 

Art. 6º O processo de readaptação deve observar os seguintes procedimentos e prazos: 

I - requerimento do interessado, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data de 

publicação, em Boletim Geral da Corporação, da homologação do ato declaratório de 

incapacidade para atividade-fim emitido pela Junta Policial Militar Regular de Saúde; 

II - remessa do requerimento do interessado pelo Departamento Geral Pessoal, no 

prazo de até 10 (dez) dias, à Junta Policial Militar Regular de 

Saúde; e 

III - avaliação pela Junta Policial Militar Regular de Saúde, em conjunto com o Centro 

Integrado de Atenção Psicossocial e o Centro de Reabilitação, no prazo de até 60 

(sessenta) dias, contados da data do protocolo do requerimento. 

§ 1º As avaliações realizadas para efeito de readaptação devem ter preferência sobre 

outras atividades da dos Órgãos referidos no inciso III do caput deste artigo. 

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, deve ser emitido laudo com parecer 

final especificando se o readaptando está apto para o exercício de nova função, 

compatível com a sua capacidade física. 

Art. 7º A readaptação será efetivada por ato do Comandante-Geral da Corporação, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da avaliação favorável da Junta Policial Militar 

Regular de Saúde, em conjunto com Centro Integrado de Atenção Psicossocial e 

Centro de Reabilitação, prevista no inciso III do caput do art. 6º deste Decreto, a partir 

do qual o readaptado deve ser submetido à capacitação para o exercício das novas 

funções. 

Parágrafo único. A capacitação de que trata o caput deste artigo tem como objetivo 

preparar o readaptado para as novas condições de trabalho compatíveis com suas 

deficiências e habilidades e deverá ser realizada pela nova equipe onde o militar 

passará a exercer suas atribuições (PARÁ, 2021a). 

 

O Decreto conclui a regulamentação com as disposições finais: 

Art. 8º Os policiais militares readaptados, para efeito de promoção, devem concorrer 

com os demais nas mesmas condições e em situação de igualdade, observadas as 

disposições atinentes ao teste de aptidão física adaptado. 

Art. 9º O readaptado, observada a permanência mínima no serviço ativo por 1 (um) 

ano, pode solicitar a sua reforma, nos mesmos termos em que se daria ao tempo da 

constatação de sua incapacidade. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o tempo de efetivo serviço 

prestado nessa condição, deve ser contado para todos os efeitos legais. 

Art. 10. O policial militar readaptado pode usar uniforme da Corporação, conforme 

previsto no Regulamento de Uniforme, adequado à sua condição física, desde que 

aprovado pelo Comandante-Geral da Corporação, ouvido o Estado-Maior Geral. 

Art. 11. Observada a legislação vigente, o policial militar readaptado mantém a 

prerrogativa funcional do porte de arma, respeitados os trâmites da Corporação, e 

desde que julgado apto, em item específico pela Junta Policial Militar Regular de 

Saúde e pelo setor de psicologia da Corporação, durante a avaliação do seu processo 

de readaptação (PARÁ, 2021a). 

 

 Ainda em dezembro de 2021 o instituto da readaptação passou a compor o Sistema de 

Proteção Social dos Militares do Estado do Pará no Art. 98 da Lei Complementar nº 142 de 16 

de dezembro de 2021, revogando a primeira lei, a Lei n° 8.974, de 13 de janeiro de 2020. Esta 

Lei Complementar entrou em vigor em 16 de dezembro de 2021, devendo a Administração 

Estadual, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados desta data, adotar todas as medidas 

necessárias à sua implementação (PARÁ, 2021b). 
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1.7 Método 

 

1.7.1 Tipo de pesquisa 

A pesquisa foi de tipo aplicada, devido se propor a satisfazer interesses locais e em sua 

consequência prática e de aplicação imediata em uma realidade circunstancial. Vale dizer que 

é o tipo de pesquisa que mais se dedicam os pesquisadores sociais (GIL, 2006). 

Foi realizada a abordagem do tipo quantitativa em um estudo exploratório e descritivo. 

De acordo com Gil (2006), a pesquisa é classificada como exploratória quando se destina a 

buscar uma maior familiaridade com o problema, com o objetivo de desnudá-lo ou de 

construção das hipóteses, tendo como fito principal o desenvolvimento de ideias, bem como a 

descoberta de percepções. 

  Em relação ao estudo descritivo, Gil (2002) salienta que são aqueles que objetivam 

principalmente a descrição das características de uma dada população. 

 

Entre as pesquisas descritivas, salientam-se aquelas que têm por objetivo estudar as 

características de um grupo: sua distribuição por idade, sexo, procedência, nível de 

escolaridade, estado de saúde física e mental etc. Outras pesquisas deste tipo são as 

que se propõem a estudar o nível de atendimento dos órgãos públicos de uma 

comunidade, as condições de habitação de seus habitantes, o índice de criminalidade 

que aí se registra etc. […] (GIL, 2002, p. 42). 
  

Em relação aos procedimentos técnicos trata-se de uma investigação observacional, de 

desenho transversal, bibliográfica e documental (dados secundários). 

 Segundo Gil (2002), em termos de delineamento da pesquisa o elemento mais 

importante é o procedimento adotado para se coletar os dados, sendo definido dois grandes 

conjuntos: os que se utilizam das chamadas fontes de “papel” e aqueles que se valem de dados 

fornecidos por pessoas. Assim, no primeiro conjunto se encontra a pesquisa documental e a 

bibliográfica e no segundo estão a pesquisa experimental, o estudo de caso, a pesquisa ex-post 

facto e o levantamento. 

 A pesquisa observacional é definida por Gil (2006) como de método um tanto curioso, 

de um lado conforma-se como o mais primitivo e impreciso, do outro como um dos mais 

avançados, pois nas ciências sociais possibilita o mais alto grau de acurácia. 

 Configura-se assim, como o mais utilizado nessas ciências, havendo ainda pesquisas 

exclusivamente observacionais. O autor afirma, realçando a importância de tal procedimento, 

que qualquer pesquisa em ciências sociais deve utilizá-lo mais de uma vez. 
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“[…] o método observacional difere do experimental em apenas um aspecto: nos 

experimentos o cientista toma providências para que alguma coisa ocorra, a fim de 

observar o que se segue, ao passo que no estudo por observação apenas observa algo 

que acontece ou já aconteceu.” (GIL, 2006, p. 16). 

  

 O modelo transversal é utilizado quando a exposição é relativamente constante no 

tempo e a doença é crônica, largamente utilizada em estudos de prevalência (BAILAR et al., 

1994). Portanto, conforma-se como uma fotografia ou corte instantâneo que se faz numa 

população examinando-se nos integrantes da casuística, a presença ou ausência da exposição e 

a presença ou ausência da doença. Possui como principais vantagens o fato de serem de baixo 

custo, e por praticamente não haver perdas de seguimento (HADDAD, 2004). 

 Em relação à pesquisa bibliográfica, que se constitui basicamente de material já 

elaborado, principalmente por livros e artigos científicos. É um método exigido por quase todos 

os estudos, porém existem aqueles que se utilizam exclusivamente desse método que abrange 

boa parte dos estudos exploratórios e as pesquisas empreendidas a partir da técnica de análise 

de conteúdo (GIL, 2006). 

 Quando o pesquisador se depara com um fenômeno no qual terá imensa dificuldade em 

abarcar sozinho ou mesmo impossibilidade, deve valer-se de tal método como forma de ter 

acesso a conhecimentos já produzidos. Trata-se de um método indispensável em pesquisas 

históricas, por exemplo, nas quais na maioria das vezes só é possível conhecer fatos passados 

a partir de dados secundários. Para se valer de tais dados o pesquisador deve sempre observar 

como foram coletados e tratados, sob o risco de reproduzir os erros iniciais eventualmente 

presente na bibliografia, por isso há a igual importância de se utilizar de variadas fontes (GIL, 

2006). 

  Pode-se abstrair assim, que a principal vantagem deste método está em permitir ao 

pesquisador a “cobertura de uma gama de fenômenos muito mais ampla do que aquela que 

poderia pesquisar diretamente” (GIL, 2006, p. 50). 

 Quanto à pesquisa do tipo documental é assemelhada à bibliográfica, se diferenciam 

apenas em relação às fontes, enquanto a bibliográfica faz uso de artigos e livros (dados 

secundários), a documental recorre a material que ainda não foi elaborado analiticamente, de 

primeira mão, como documentos oficiais, reportagens de jornal, filmes e outros (dados 

primários) (GIL 2006). 
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 Desta forma, a pesquisa documental se utiliza de dados que não receberam um 

tratamento analítico. No entanto, há os documentos de segunda mão, já tratados de alguma 

forma, como relatórios de pesquisa, relatórios de empresas, tabelas estatísticas etc. (GIL, 2006). 

 

1.7.2 Período e locais da pesquisa 

 Os dados utilizados nesta pesquisa foram coletados a partir de maio de 2022, sendo 

classificados, sob a ótica da coleta, como secundários e abarcam mais precisamente os registros 

das avaliações dos policiais militares ocorridas no Centro de Perícias Médicas pela Junta 

Policial Militar Superior de Saúde (JPMSS), assim como os dados do Sistema Integrado de 

Gestão Policial (SIGPOL). Observa-se que os registros ainda não estavam tabulados, nem 

tratados analiticamente. 

Desse modo, a amostra foi composta pela totalidade dos registros de PM’s com 

indicação de transferência para a reforma.  

  

1.7.3 Participantes da pesquisa 

Adotou-se como critério de inclusão os registros de militares classificados como 

incapazes para o serviço policial militar devido à IFP no período de 2016 a 2021. Os dados de 

policiais com IFP que apresentaram doenças de ordem psiquiátrica foram excluídos da 

pesquisa, bem como os dados que apresentaram falhas nos registros (preenchimento 

incompleto ou incorreto). Foi compreendido como má qualidade de informações as falhas de 

registro que totalizaram 20% dos dados coletados pelo instrumento da pesquisa. Após a 

aplicação dos critérios de inclusão e de exclusão obteve-se um total de 217 participantes dos 

425 inicialmente encontrados. 

 

1.7.4 Instrumentos e procedimentos de coleta de dados 

A extração dos dados ocorreu a partir dos registros do Livro Ata das avaliações da 

JPMSS, localizado no CPM, município de Belém, assim como da ficha do policial militar 

constante no SIGPOL.  No Livro Ata foram coletados dados relativos às seguintes variáveis: 

idade, sexo, doença responsável pela indicação da reforma por IFP, a área ou função corporal 

acometida, se foi reformado podendo prover meios ou não, posto ou graduação, quadro 

Policial-Militar a que pertence, a lotação do militar, e o enquadramento legal da indicação de 

reforma. Do SIGPOL foram extraídos dados das fichas funcionais dos PM’s como a data de 

nascimento, o grau de escolaridade e registros relativos às suas transferências.  
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Optou-se pela realização de registro fotográfico de cada página do Livro Ata da Junta 

Policial Militar Superior de Saúde (JPMSS) a fim de proporcionar uma coleta mais confiável. 

Os dados foram então coletados e tabulados em instrumento elaborado pelos pesquisadores no 

programa Microsoft Excel versão 2019. 

 

1.7.5 Análise dos dados 

Foi utilizada a técnica da Estatística Descritiva que de acordo com Gil (2006), por meio 

de cálculo de frequência, percentuais e de medidas de tendência central, construindo-se gráficos 

e tabelas, utilizando-se o software Excel versão 2019. 

Neste trabalho foi utilizada a técnica de Análise de Correspondência (AC) multivariada, 

sendo recomendados, de acordo com Mascarola (1991) e Lagarde (1995),  5 testes antes da 

aplicação da AC: 

1) O Teste Qui-Quadrado (χ²) seja realizado para verificar a dependência entre as 

variáveis, cujas as hipóteses testadas são: H0, em que as variáveis são independentes versus H1, 

em que as variáveis são dependentes. O valor do teste χ² é obtido por: 

(1) 

em que Oj representa a frequência observada e Ej representa a frequência esperada para 

a i-ésima linha e j-ésima coluna da tabela de contingência. Prossegue-se a análise quando o 

Teste Qui-Quadrado indicar a dependência preliminar entre as variáveis em estudo, ou seja, 

rejeitar H0 (DIAZ; LOPEZ, 2007); 

2) realizar o teste do Critério β, para confirmar a dependência entre as variáveis e indicar 

se a aplicação da técnica AC entre as variáveis tem validade. O Critério β é obtido por: 

(2) 

em que χ2 é o valor do qui-quadrado encontrado em (1); l é o número de linhas e c é o 

número de colunas da tabela de contingência; l e c também são números de categorias de cada 

uma das variáveis analisadas na análise de correspondência.  Se β>3, as variáveis são ditas 

dependentes a um risco menor ou igual a 5%, e consequentemente é aplicável a AC nas 

respectivas variáveis (FÁVERO et al., 2009); 
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3) o percentual de inércia obtido durante a aplicação da AC, que se refere à variação 

explicada por cada dimensão. O percentual de inércia mede a representatividade de cada 

dimensão.  Assim, a soma do percentual de inércia das dimensões 1 e 2 deve ser maior que 

70%, para que o resultado da AC possa ser validado (RAMOS et al., 2011). 

4) O Critério β não é suficiente para afirmar por si só quais categorias, das variáveis em 

estudo, realmente possuem associação significativa. Para que isso seja possível é necessário 

obter os resíduos padronizados, que indicam a probabilidade de ocorrência do valor observado 

na tabela de contingência e, assim, a causa da associação detectada pelos testes Qui-Quadrado 

e do Critério β. O resíduo padronizado é dado por (RAMOS et al., 2011): 

(4) e; 

5) de acordo com Ramos et al.  (2008), para avaliar a significância dos resíduos, é 

necessário obter o coeficiente de confiança, dado por: 

(5) 

em que Z é uma variável aleatória com distribuição de probabilidade normal padrão. 

Para efeito de relação estatística, serão consideradas relações significativas entre as variáveis 

quando o coeficiente de confiança for maior ou igual a 0,70 ou equivalentemente (γ×100% ≥ 

70,00%). 

O presente estudo adotou como variável dependente a doença e para estimar os fatores 

associados à indicação dos PM à reforma foram analisadas as seguintes variáveis 

independentes: faixa etária, se necessitou de cuidados permanentes de enfermagem, se foi 

reformado podendo prover meios para a sua subsistência, sexo, escolaridade, grau hierárquico, 

o Quadro Policial-Militar a que o indivíduo pertence e acidente de serviço. 

Para a análise dos dados, utilizou-se o programa estatístico StatisticaTM (versão 13.3), 

desenvolvido pela StatSoft, Inc. EUA. Inicialmente, para a confecção das tabelas, foi feita a 

distribuição de frequência, percentuais e de medidas de tendência central de todas as variáveis 

do estudo. Aplicou-se a técnica de Análise de Correspondência Multivariada para avaliar a 

associação entre as variáveis, a qual foi determinada pela aplicação do teste Qui-Quadrado. A 

significância estatística foi definida pelo valor de p<0,05. 
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1.7.6 Aspectos éticos da pesquisa 

Todos os dados foram coletados, analisados e publicados segundo os preceitos da 

Declaração de Helsinque e do Código de Nuremberg, respeitando as obedecendo às diretrizes 

e normas regulamentadoras de pesquisa em seres humanos, conforme a resolução 196/2012 

CNS e a Resolução Nº 466, de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde. Vale 

ressaltar que será garantida a confidencialidade de todos os dados, preservando-se 

integralmente o anonimato dos policiais militares. Para tanto, não foram coletados nomes e 

nenhuma forma de identificação dos participantes do estudo. 

Ademais, a pesquisa foi desenvolvida somente após a autorização do orientador Prof. 

Dr. Rodolfo Gomes do Nascimento (APÊNDICE 1) e a autorização do Comando Geral da 

PMPA (APÊNDICE 2).  
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RESUMO 

O estudo procurou descrever o perfil das indicações de reforma por incapacidade física 

permanente de policiais militares do Estado do Pará e analisar os fatores associados. Trata-se 

de um estudo exploratório e descritivo, de abordagem quantitativa, que analisou os registros 

das avaliações de saúde dos policiais militares (PM’s) pela Junta Policial Militar Superior de 

Saúde, assim como os dados do Sistema Integrado de Gestão Policial da Polícia Militar do Pará. 

A população alvo foi composta por todos os 217 registros de PM’s com indicação de 

transferência para a reforma de 2016 a 2021. A prevalência de PM’s indicados para reforma foi 

de 1,44%, a média de idade foi de 46+14 anos, a maioria era do sexo masculino (92,1%), com 

ensino médio completo (33,1%) e com posto/graduação 3º sargento (37,3%). As áreas ou 

funções corporais mais afetadas compreendiam as condições sistêmicas (52%), sendo mais 

prevalentes as doenças crônicas não transmissíveis (45,4%), em particular, as doenças 

cardiovasculares (16,7%), as neoplasias (14,9%) e o diabetes (6,9%). No modelo multivariado, 

a associação estatisticamente significante entre os casos de doenças crônicas não transmissíveis 

foi: faixa etária, necessidade de cuidados permanentes de enfermagem e impossibilidade de 

provisão de meios para a subsistência. Tais evidências indicam a necessidade de fortalecimento 

das políticas institucionais visando a contínua vigilância em saúde, os serviços de prevenção e 

promoção de saúde objetivando a melhoria da qualidade de vida dos policiais, na diminuição 

da alta prevalência de reformados por incapacidade física, gerando economia ao Estado e 

favorecendo a humanização do trabalho policial. 
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ABSTRACT 

The study sought to describe the profile of the indications for retirement due to permanent 

physical incapacity of military police officers in the State of Pará and to analyze the associated 

factors. This is an exploratory and descriptive study, with a quantitative approach, which 

analyzed the records of health assessments of military police officers (PM's) by the Military 

Police Superior Health Board, as well as data from the Integrated System of Police Management 

of the Military Police of the For. The target population consisted of all 217 records of PM's 

with an indication of transfer for retirement between 2016 and 2021. The prevalence of PM's 

indicated for retirement was 1.44%, the mean age was 46+14 years, the most were male 

(92.1%), with complete high school (33.1%) and with rank/graduation 3rd sergeant (37.3%). 

The most affected areas or body functions included systemic conditions (52%), with the most 

prevalent being chronic non-communicable diseases (45.4%), in particular, cardiovascular 

diseases (16.7%), neoplasms (14.9%) and diabetes (6.9%). In the multivariate model, the 

statistically significant association between cases of non-communicable chronic diseases was: 

age group, need for permanent nursing care and impossibility of providing means for 

subsistence. Such evidence indicates the need to strengthen institutional policies aimed at 

continuous health surveillance, prevention and health promotion services aimed at improving 

the quality of life of police officers, reducing the high prevalence of retired people due to 

physical disability, generating savings for the State and favoring the humanization of police 

work. 

 

Keywords: Prevalence, People with Physical Disabilities, Police, Supported Employment. 

 

INTRODUÇÃO  

O aumento da prevalência das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no 

mundo tem relação direta com os aumentos na longevidade, acompanhados por mudanças nos 

padrões e riscos de morbimortalidade por causas específicas na humanidade. Esta observação 

advinda da teoria da transição epidemiológica, na qual um padrão de morbimortalidade de 

doenças infecciosas dá lugar a um padrão de DCNT, vem sendo utilizada na abordagem de 

estudos de morbimortalidade, saúde e desenvolvimento, desenvolvimento populacional e 

desenvolvimento da saúde nos contextos de países desenvolvidos, em países de renda média 

em rápida mudança e, em menor grau, em países de baixa renda1. Esta mudança se reflete 

igualmente nas causas das aposentadorias por invalidez2 ou, no caso de policiais militares, nas 

reformas devido a agravos de saúde como descrito na presente pesquisa. 
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O policial militar está exposto a elevados riscos de acidentes, muitos deles causando 

Incapacidade Física Permanente (IFP), além do constante nível de tensão elevado por conta dos 

riscos da profissão, assim como a manutenção de maus hábitos alimentares e sedentarismo, uma 

combinação ideal para a obesidade e para as Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), 

em especial as Doenças Cardiovasculares (DCV), neoplasias e diabetes, encerrando 

precocemente a carreira do policial com a sua reforma funcional3,4,5,6.  

A incapacidade física é entendida como uma limitação que impede o exercício 

profissional, podendo ser temporária ou permanente. É considerada temporária quando o 

policial retorna ao serviço após a sua recuperação e permanente quando o militar é classificado 

como apto com restrições ou encaminhado para a reforma, termo este que se refere à 

transferência para a inatividade por motivo de doença ou agravo à saúde, ficando o policial 

impossibilitado de voltar à atividade a não ser que haja a possibilidade de ser readaptado7. 

Apesar do avanço em relação à produção científica no campo da segurança pública, 

nota-se uma lacuna na literatura com a necessária atenção ao profissional com IFP. Do mesmo 

modo, verifica-se uma limitada produção de estudos relacionados à deficiência física adquirida, 

à readaptação e ao perfil do policial reformado por IFP, em revistas indexadas8,9. 

Reconhecendo-se a escassez de estudos nessas áreas e o seu impacto no processo 

saúde/doença da população investigada, justifica-se o presente estudo, que objetivou descrever 

o perfil das indicações de reforma por incapacidade física permanente de policiais militares do 

Estado do Pará e analisar os fatores associados. 

MÉTODO 

Este é um estudo transversal, exploratório e descritivo, de abordagem quantitativa10, que 

analisou os registros das avaliações dos policiais militares ocorridas no Centro de Perícias 
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Médicas pela Junta Policial Militar Superior de Saúde (JPMSS), assim como os dados do 

Sistema Integrado de Gestão Policial (SIGPOL) da Polícia Militar do Pará (PMPA).  

A população alvo foi composta por todos os registros de PM’s com indicação de 

transferência para a reforma pela JPMSS de 2016 a 2021. Adotou-se como critério de inclusão 

os registros de militares classificados como incapazes para o serviço policial militar devido a 

IFP no mesmo período. Foram excluídos da pesquisa os dados de policiais com IFP que 

apresentaram doenças de ordem psiquiátrica, os que estavam na reserva remunerada, os 

reformados por idade, bem como os dados que apresentaram falhas nos registros 

(preenchimento incompleto ou incorreto). Foi compreendido como má qualidade de 

informações as falhas de registro que totalizaram 20% dos dados coletados pelo instrumento da 

pesquisa. 

Um total de 824 casos de militares, entre PM’s e bombeiros militares (BM’s) com 

indicação para a reforma foram encontrados, ainda sem a seleção para o estudo, em 709 deles 

foram identificadas as causas da reforma sendo 482 por causas físicas e 228 de origem 

psiquiátrica. Após a inclusão apenas de PM’s da ativa obteve-se sem excluir erros nos registros 

um total de 425 indicados para a reforma, sendo 224 por incapacidade física permanente e 201 

por doenças psiquiátricas. Após aplicados todos os critérios de inclusão e exclusão foram 

obtidos 217 registros de PM’s com indicação para a reforma por IFP em um efetivo total de 

PM’s em atividade de 15.017, excluindo-se os convocados. 

A extração dos dados ocorreu a partir dos registros do Livro Ata das avaliações da 

JPMSS, localizado no CPM, município de Belém, assim como da ficha do policial militar 

constante no SIGPOL. No Livro Ata foram coletados dados relativos às seguintes variáveis: 

idade, sexo, doença responsável pela indicação da reforma por IFP (segundo capítulo da 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde - 
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10ª edição (CID-10), a área ou função corporal acometida, se foi reformado podendo prover 

meios ou não, posto ou graduação, quadro Policial-Militar a que pertence, a lotação do militar, 

e o enquadramento legal da indicação de reforma. Do SIGPOL foram extraídos dados das fichas 

funcionais dos PM’s como a data de nascimento, o grau de escolaridade e registros relativos às 

suas transferências.  

Optou-se pela realização de registro fotográfico de cada página do Livro Ata da Junta 

Policial Militar Superior de Saúde (JPMSS) a fim de proporcionar uma coleta mais confiável. 

Os dados foram então coletados e tabulados em instrumento elaborado pelos pesquisadores no 

programa Microsoft Excel versão 2019.  

Para a análise dos dados, utilizou-se o programa estatístico StatisticaTM (versão 13.3), 

desenvolvido pela StatSoft, Inc. EUA. Inicialmente, para a confecção das tabelas, foi feita a 

distribuição de frequência, percentuais e de medidas de tendência central de todas as variáveis 

do estudo. Para a validação da técnica da análise de correspondência realizou-se o Teste Qui-

Quadrado (χ2) a fim de verificar a existência de dependência entre as variáveis em estudo. 

Calculou-se o percentual de inércia com o objetivo de verificar o grau de confiabilidade 

restituída nas dimensões das variáveis em análise. As associações entre as categorias foram 

consideradas moderadamente significativas quando o valor do coeficiente de confiança Gama 

(γ) x 100% for maior ou igual a 50% e menor que 70% (50% ≤ γ×100% < 70%) e fortemente 

significativas, quando γ×100% ≥ 70,00%. 

Todos os dados foram coletados e analisados segundo os preceitos da Declaração de 

Helsinque e do Código de Nuremberg, respeitando e obedecendo às diretrizes e normas 

regulamentadoras de pesquisa em seres humanos, conforme a resolução 196/2012 CNS e a 

Resolução Nº 466, de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde. Vale ressaltar 

que foi garantida a confidencialidade de todos os dados, preservando-se integralmente o 
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anonimato dos policiais militares. A pesquisa foi desenvolvida somente após a autorização do 

Comando Geral da PMPA. 

RESULTADOS 

A prevalência de PM’s indicados para a reforma por IFP foi de 140 a cada 10.000. Ao 

se analisar as variáveis sociodemográficas e ocupacionais, verificou-se uma idade média de 

46+14 anos, com predominância de homens (92,1%), com ensino médio completo (33,1%) e 

com graduação de 3º sargento (37,3%). 

Observou-se ainda outras particularidades, dentre as causas de indicação para a reforma 

por IFP, apenas 5,5% eram advindas de acidente de trabalho; 48,8% necessitou de cuidados 

permanentes de enfermagem e 74,6% dos PM’s foram indicados para a reforma sem a 

possibilidade de prover a sua subsistência. 

A idade média dos militares com DCNT foi de 50,3 anos, enquanto que a idade média 

dos policiais com SOMA foi de 42,83 anos. 

Apesar de não ter sido objeto do estudo, encontrou-se no ano de 2021, após a publicação 

da primeira lei de readaptação de 2020 e após ter sido regulamentada, três (03) casos de 

indicação de retorno do militar à ativa pelo instituto da readaptação devido às seguintes causas: 

síndrome do manguito rotador, fratura de fêmur e transtornos internos dos joelhos. Encontrou-

se ainda outros doze (12) militares que também retornaram à ativa por outro instituto legal que 

não o de readaptação, instituto cunhado de reversão propiciado pelo artigo 111 da Lei 5.251 de 

31 de julho de 1985. 

Em relação ao percentual das áreas ou funções corporais afetadas responsáveis pela 

indicação de transferência para a reforma, viu-se que 52% eram de condições sistêmicas, ou 

seja, com doenças que não afetam uma área ou função corporal isolada, mas múltiplas áreas 
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e/ou funções. Na Tabela 1 observa-se as dez doenças mais prevalentes no período de 2016 a 

2021, em ordem decrescente de prevalência tendo como as duas maiores causas as doenças 

cardiovasculares (16,7%) e as neoplasias (14,9%). 

Tabela 1: Doenças mais prevalentes em PM’s indicados para a reforma por IFP no período de 

2016 a 2021. 

Doença Percentual 

Cardiovascular1 16,7 

Neoplasia 14,9 

Sequela de Traumatismo em membros inferiores 7,4 

Sequela de Traumatismo em membros superiores 7,4 

Diabetes Mellitus 6,9 

Traumatismo Raquimedular 6,0 

Nefropatia 5,6 

Artrose 4,2 

Cegueira 4,2 

Outras 26,7 

Total 100,0 
Fonte: Elaboração do autor a partir de dados do CPM e SIGPOL, mai./2022. 

Nota: 1Incluída a Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS). 

 

No Gráfico 1 observa-se o percentual de PM’s avaliados com indicação de transferência 

para a reforma por IFP na PMPA, de acordo com o grupo de doenças, no período de 2016 a 

2021, tendo como os grupos de doença mais frequentes as Doenças Crônicas Não 

Transmissíveis (DCNT) e as Doenças do Sistema Osteomioarticular e do Tecido Conjuntivo, 

incluindo traumas e artroses (SOMA).  

Gráfico 1- Percentual de PM’s avaliados com indicação de transferência para a reforma por 

IFP na PMPA, de acordo com o grupo de doenças, no período de 2016 a 2021. 

   

  

 

 

 

 

Fonte: Elaboração do autor a partir de dados do CPM e SIGPOL, mai./2022. 

Nota: Foram consideradas como DCNT as Doenças Cardiovasculares (DCV), as Doenças Pulmonares Obstrutivas 

Crônicas (DPOC), Diabetes, Hipertensão Arterial Sistêmica Essencial (HAS) e Nefropatia Crônica. 
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Os valores do nível descritivo (p) menores que o nível de significância de 0,05 (5%) e 

do Critério Beta (β) maior que 3, indicam que tanto as variáveis como suas categorias são 

dependentes (Tabela 2). Além disso, pode-se observar que a soma dos percentuais de inércia 

indica que mais de 70% da informação foi restituída pela Análise de Correspondência. Desta 

forma todos os pressupostos para utilização da técnica de Análise de Correspondência são 

satisfeitos. 

Tabela 2: Estatísticas Resultantes da Aplicação da Técnica de Análise de Correspondência as 

variáveis: Doença, faixa etária, cuidados de saúde e provendo meios, 2016-2021. 

Variáveis Qui-quadrado Critério β % Inércia p 

Doença versus Faixa Etária* 77,68 5,96 75,45 0,000 

Doença versus Cuidados de 

Enfermagem* 
27,72 6,97 100,00 0,001 

Doença versus Provendo Meios* 39,40 17,70 100,00 0,000 

Doença versus Sexo 4,51 0,25 100,00 0,342 

Doença versus Escolaridade 34,43 1,22 85,87 0,187 

Doença versus Posto/Graduação 50,47 1,66 86,83 0,124 

Doença versus Quadro PM 28,84 0,16 93,75 0,421 

Doença versus Acidente de Serviço 6,59 1,30 100,00 0,159 

Fonte: Elaboração do autor a partir de dados do CPM e SIGPOL, mai./2022.     

Nota: p: Nível descritivo.  

*Variáveis com pressupostos satisfeitos para a técnica de Análise de Correspondência.    
 

Em relação à associação entre doenças e faixa etária observa-se na Tabela 3 como 

probabilidade fortemente significativa que as doenças infecciosas acometem 

preponderantemente indivíduos da faixa etária de 30 a 34 anos; as DCNT acometem com mais 

frequência militares de 55 a 64 anos e de 59 a 66 anos, assim como os de 70 a 74 anos; as 

doenças neurodegenerativas e neurológicas atingem mais comumente os policiais de 28 a 35 

anos e de 67 a 74 anos; a cegueira aflige geralmente indivíduos tanto da faixa etária de 20 a 27 

anos como de 36 a 42 anos.  

Na Tabela 3 observa-se ainda como probabilidade moderadamente significativa a 

relação entre doenças infecciosas com a faixa etária de 35 a 39 anos, doenças 
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neurodegenerativas e neurológicas com militares indicados para a reforma de 40 a 44 anos e de 

50 a 54 anos, DCNT em indivíduos de 50 a 54 anos, de 65 a 69 e de 70 a 74 anos.  

 Em relação às doenças que apresentam necessidade de cuidados permanentes de 

enfermagem, houve probabilidade fortemente significativa entre as DCNT, as SOMA e a 

cegueira. Além disso, foi observado sobre as doenças que correspondem à provisão de meios 

para a subsistência do indivíduo com probabilidade fortemente significativa as SOMA e a 

cegueira (Tabela 3). 

Tabela 3: Probabilidades em PM’s avaliados com indicação de transferência para a reforma 

por IFP pela JPMSS da PMPA com relação às doenças, no período de 2016 a 2021. 

Variável Categorias 

Doença 

 Infecciosa 
Crônica Não 

Transmissível 
SOMA¹ 

Neurodegenerativa 

e Neurológica 
Cegueira 

Faixa Etária 

(em anos) 

20 a 24 
-0,24 -0,96 0,35 -0,48 3,11 

(0,00) (0,00) (27,13) (0,00) (99,82)* 

25 a 29 
-0,45 -1,24 2,24 -0,90 -0,55 

(0,00) (0,00) (97,47)* (0,00) (0,00) 

30 a 34 
2,82 -2,35 0,36 2,23 0,67 

(99,52)* (0,00) (28,45) (97,45)* (49,86) 

35 a 39 
0,73 -1,36 1,62 -1,40 1,48 

(53,63)** (0,00) (89,53)* (0,00) (86,16)* 

40 a 44 
-0,96 -0,96 1,09 0,69 -0,32 

(0,00) (0,00) (72,44)* (51,07)** (0,00) 

45 a 49 
-0,67 0,22 0,47 -0,25 -1,11 

(0,00) (17,47) (35,99) (0,00) (0,00) 

50 a 54 
0,62 0,95 -1,74 0,81 0,04 

(46,67) (65,91)** (0,00) (57,98)** (3,56) 

55 a 59 
-0,68 2,08 -1,54 -0,62 -0,83 

(0,00) (96,29)* (0,00) (0,00) (0,00) 

60 a 64 
-0,48 1,73 -1,68 -0,96 1,12 

(0,00) (91,72)* (0,00) (0,00) (73,59)* 

65 a 69 
-0,17 0,80 -0,60 -0,34 -0,21 

(0,00) (57,50)** (0,00) (0,00) (0,00) 

70 a 74 
-0,24 1,13 -0,84 -0,48 -0,29 

(0,00) (74,08)* (0,00) (0,00) (0,00) 

Cuidados de 

Enfermagem 
Sim 

0,38 4,02 4,61 0,04 1,32 

(29,49) (99,99)* (100,00)* (3,48) (81,39)* 
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Não 
0,00 0,51 1,21 1,41 1,26 

(0,03) (39,18) (77,23)* (84,09)* (79,26)* 

Provendo 

Meios 

Sim 
-0,41 -3,74 3,74 0,30 1,17 

(0,00) (0,00) (99,98)* (23,58) (75,67)* 

Não 
0,24 2,16 -2,16 -0,17 -0,67 

(18,63) (96,91)* (0,00) (0,00) (0,00) 

Fonte: Elaboração do autor a partir de dados do CPM e SIGPOL, mai./2022. 

Nota: *Probabilidades fortemente significativas, pois γ × 100 ≥ 70%; **Probabilidades moderadamente 

significativas, pois 50% ≤ γ × 100 < 70%. ¹Sistema Osteomioarticular e do Tecido Conjuntivo, incluindo Traumas 

e Artroses.        

       

DISCUSSÃO  

A presente pesquisa identificou alta prevalência (1,44%) de indicações de PM’s para a 

reforma por IFP, considerando que a prevalência de trabalhadores do regime da Consolidação 

das Leis Trabalhistas (CLT) aposentados por invalidez, excluídos os servidores públicos, tem 

uma média no período de 2010 a 2017 de 0,57% dos trabalhadores, incluídas as doenças de 

origem psiquiátrica de acordo com dados do Ministério do Trabalho, bem como, no Brasil 

observa-se 0,02% de casos de invalidez causada por acidente de trabalho no período de 2015 a 

202012.  Na Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) de 2012-2016, foi encontrada uma média de 

prevalência de 1,13% de servidores, incluídas as doenças psiquiátricas13. 

Ao se incluir as doenças psiquiátricas a fim de comparação obteve-se a prevalência de 

2,8% de indicados para a reforma por IFP na PMPA, mais que o dobro em relação aos 

aposentados por invalidez na FIOCRUZ. De forma semelhante, a prevalência de militares 

indicados para a reforma por IFP demonstrou ser quase duas vezes maior que a prevalência 

nacional de acordo com o dado mencionado do Ministério do Trabalho. 

O estudo demonstrou que os PM’s mais jovens têm uma maior probabilidade serem 

reformados devido às doenças relacionadas ao sistema osteomioarticular e à traumatismos, 

enquanto que militares acima dos 50 anos tendem a serem reformados devido às doenças 
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cardiovasculares, neoplasias e diabetes, dados que devem ser levados em consideração no 

planejamento das políticas institucionais de saúde. 

De acordo com os resultados alcançados no presente artigo, dentre os grupos de doenças 

analisados apenas as DCNT, com ênfase nas DCV, neoplasias malignas e diabetes, 

apresentaram probabilidade fortemente significativa para a necessidade de cuidados 

permanentes de enfermagem combinado com a impossibilidade do militar prover meios para 

sua própria subsistência, sendo assim, confirmaram-se neste estudo, não apenas como o grupo 

de doenças mais prevalentes na indicação para a reforma como também o grupo que demanda 

maior atenção em saúde aliado à uma importante demanda socioeconômica. Nota-se na 

literatura, preocupações similares acerca das condições de trabalho do policial militar e cenário 

de adoecimento, o que acende um alerta considerando-se a íntima relação entre DCNT e 

qualidade de vida3,5,6,12,13,14,15,16. 

Os resultados encontrados no presente estudo estão em conformidade com pesquisa 

realizada por Oliveira e Nascimento3 acerca do perfil sociodemográfico, clínico e 

antropométrico de policiais militares do serviço operacional da região metropolitana de Belém, 

onde concluíram que os militares apresentaram fatores que comprometem sua saúde física, 

como o elevado consumo de álcool, carga horária excessiva de trabalho, insônia, alta 

porcentagem de alimentação prejudicial à saúde, doenças referidas sem o devido tratamento, 

além de índices antropométricos abaixo do recomendável, com alto nível de sobrepeso e 

obesidade, percentual de gordura e risco cardiovascular aumentado. Estes resultados 

observados em conjunto são fortes indicativos de que se não corrigidos os hábitos de vida desses 

militares a prevalência de reformas por IFP, mais especificamente devido às DCNT tendem a 

se manter ou mesmo a aumentar.  
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Uma situação agravante é a resistência em se queixar da própria saúde devido estigmas 

sofridos dentro do ambiente militar em relação aos afastamentos para tratamento de doença14, 

o que atrasa possíveis diagnósticos e  tratamento, contribuindo ao agravamento do quadro de 

saúde do militar sem um diagnóstico com tempo hábil para o controle ou cura da doença, 

culminando em alguns casos para a indicação de transferência à inatividade, ocorrência 

característica em instituições totalizantes28, da alienação do trabalho, do trabalho 

desumanizado29. 

Aqui cabe observar que o número de indicações de PM’s para a reforma por IFP 

analisados neste estudo, foi superior ao observado em outros estudos entre trabalhadores civis. 

Este fato pode estar relacionado a alguns fatores associados como: A diferença conceitual entre 

incapacidade definitiva no mundo jurídico militar denotando invalidez, em relação de como é 

entendida a invalidez na administração pública civil17; as condições de vida, trabalho e saúde 

do policial; o impacto da atividade profissional na saúde do PM e; os riscos inerentes à 

profissão3,4,5,6,7. 

Os resultados encontrados em relação ao quantitativo de três (03) de militares que 

retornaram à atividade policial militar pelo dispositivo legal da readaptação, em comparação 

aos que voltaram por outro dispositivo, doze (12) policiais, pode ser um indicativo de uma 

subutilização do instituto da readaptação, do período de adaptação da instituição ao dispositivo 

citado ou mesmo de uma resistência ou incompreensão na aplicação da lei de readaptação, um 

resultado que deve ter suas causas analisadas com maior profundidade. Outro fator que deve 

ser lembrado é que esses dados são anteriores à nova lei do Sistema de Proteção Social dos 

Militares Estaduais, a qual ainda não foi totalmente implementada32
.  

No mundo jurídico militar o incapaz definitivo tem a significação prática de inválido. 

Isto ocorre devido ao fato de que as causas previstas no Art. 108 da lei 5.251 de 31 de julho de 
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1985, que dispõe do Estatuto Policial Militar da PMPA18 em consonância com o mesmo artigo 

da lei 6880/80, a qual abarca o Estatuto dos Militares das Forças Armadas19, geram a reforma 

independentemente do grau de incapacidade do militar, onde nem todos os militares são 

inválidos na concepção da palavra7,17,20.  

Desta forma, são considerados em última instância como descartáveis, inúteis à 

instituição militar, devido esta legislação apresentar-se ainda influenciada por um período 

anterior à Constituição Federal de 198821, em que a inclusão social das pessoas com deficiência 

e o combate à discriminação às pessoas com deficiência ainda não havia se materializado de 

forma concisa, reproduzindo, portanto, uma ideia ainda medieval de descarte e alijamento, ou 

seja, não houve neste quesito uma atualização em que acompanhe o desenvolvimento da 

sociedade no arcabouço jurídico militar, inclusive com relação à efetivação de um direito 

humano7,16. 

Destaca-se que, para além da desatualização da legislação militar neste quesito, há aqui 

um atraso de mais de dois séculos entre a revolução francesa com sua carta dos direitos dos 

homens e a convenção internacional dos direitos das pessoas com deficiência22,23, sem sua 

efetivação, denotando uma incompatibilidade que vai além de uma questão regionalizada, mas 

entre o próprio modo de produção do capital e a emancipação humana22. 

O imbróglio conceitual descrito pode gerar, comparado às aposentadorias por invalidez 

no mundo jurídico civil, um aumento na quantidade de pessoas que deixam de trabalhar por 

conta de um agravo à saúde. Em outras palavras, a reforma por incapacidade definitiva é mais 

abrangente que a aposentadoria por invalidez, fato que tem a possibilidade de elevar a 

prevalência dos PM’s indicados para a reforma por IFP do presente estudo, frente aos outros 

estudos apresentados.  Apesar de não ser objeto deste estudo é mister frisar que uma outra 

consequência da desatualização do conceito de incapacidade na legislação militar é a chamada 
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“indústria da reforma militar”, em que militares e ex-militares acionaram o Poder Judiciário a 

fim de obter vantagens se valendo da abrangência da reforma por incapacidade para forjar a sua 

transferência para a inatividade7,17,20,24. 

 Não obstante a esta questão interpretativa conflituosa com a evolução social do termo 

“incapacidade”, interferindo diretamente no quantitativo de PM’s que podem ser indicados para 

a reforma, observa-se dentre as DCNT mais frequentes as DCV, as neoplasias e o diabetes. De 

acordo com Minayo et al5, a atividade policial convive com elevado nível de estresse, desgastes 

físicos e emocionais os quais tornam possíveis problemas graves de saúde tais quais a 

obesidade, problemas gastrointestinais, hipertensão arterial, doenças coronarianas, neoplasias e 

outras patologias. Em outra pesquisa Minayo et al6 demonstrou que os policiais do Rio de 

Janeiro se alimentam mal e não se exercitam tendo como consequências elevados níveis de 

obesidade, hipertensão e colesterol, ressaltando a insuficiência dos equipamentos e 

profissionais de saúde que permanecem numericamente constantes enquanto cresce o efetivo e 

o número de seus dependentes, culminando muitas vezes em um atendimento de saúde 

insuficiente. 

Este estudo apresenta, como possível limitação, o quantitativo de dados excluídos da 

amostra decorrente das falhas de registro das fontes dos dados. Contudo, mesmo diante desta 

limitação, deve-se ressaltar a importância do presente estudo, tendo em vista a reduzida 

quantidade de pesquisas que utilizam tais bases de dados tão abrangentes, que permitem a 

investigação de aspectos sociodemográficos, ocupacionais e clínicos em nível institucional. 

A própria lacuna na produção de conhecimento científico acerca de deficiência física 

adquirida em PM’s ou em PM’s reformados por IFP pode ser explicada pela dificuldade em se 

ter acesso aos dados estatísticos ou pela ausência dos mesmos nas instituições brasileiras. Em 

um estudo atual sobre reinserção de policiais militares deficientes físicos nas atividades 
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administrativas da Corporação, Federizzi et al.30 realizaram a coleta de dados a partir de 

questionários e não por um sistema institucional, fato que poderia ser um indicativo de uma 

falha nos registros dos dados de pessoas com deficiência (PCD) dentro das instituições de 

segurança pública (ISP)30. 

A ausência de tais estatísticas nestas instituições, bem como nas Forças Armadas 

(FFAA) apresenta-se inclusive como na contramão à imposição da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência de 200631, a qual especificou no Parágrafo 1 do Artigo 31 que os 

Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de pesquisas, para que se 

possa formular e implementar políticas destinadas a pôr em prática tal Convenção. As 

estatísticas podem igualmente auxiliar no melhor aproveitamento do instituto da readaptação 

dos Estados que a implementaram, como na PMPA32, tendo a possibilidade de gerar diminuição 

dos gastos do Estado com ganho em efetividade ao se aproveitar o capital humano do policial33. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os achados identificados neste estudo acerca do perfil sociodemográfico, ocupacional e 

clínico, bem como os fatores associados às situações de saúde dos policiais militares indicados 

para a reforma por incapacidade física permanente, são de fundamental importância para 

auxiliar na elaboração e implementação de estratégias de controle, prevenção e promoção de 

saúde, necessárias para diminuir o alarmante índice de morbidade crônica nessas instituições. 

As DCNT foram as que mais levaram os militares à necessidade de cuidados 

permanentes de enfermagem e à impossibilidade de proverem a própria subsistência, 

especialmente as doenças cardiovasculares e as neoplasias malignas, perfazendo as situações 

de saúde que demandam maior atenção no cuidado do militar e maior demanda socioeconômica, 

em um contexto de  precarização do trabalho com a elevação do tempo mínimo de serviço para 
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que o militar passe para a inatividade, que subirá de 30 para 35 anos de serviço militar, daqueles 

que ingressaram na instituição a partir de 202232. 

O estudo contribuiu para a diminuição da lacuna de produção de conhecimento 

científico acerca desta temática, a qual pode ser explicada pela dificuldade em se ter acesso aos 

dados estatísticos ou pela ausência dos mesmos, muito frequente nas instituições de países 

subdesenvolvidos, impossibilitando um melhor acompanhamento da saúde coletiva dos PM’s. 

A contribuição de trabalhos como o do presente artigo possibilita a existência destes dados, 

com a geração de conhecimento, sendo, portanto, fundamental para o planejamento de políticas 

públicas, auxiliando a economia do Estado, com ganho em efetividade ao se aproveitar o capital 

humano do policial passível de readaptação. A pesquisa contribui sobremaneira para a robustez 

da segurança pública com ganhos para a sociedade, grande beneficiária do serviço policial-

militar. 

Desta forma, sugere-se a continuidade da presente pesquisa com formação de séries 

históricas para acompanhamento de longo prazo destas prevalências, assim como estudos a fim 

de se conhecer com precisão a extensão da presença e perfil sociodemográfico, clínico e 

ocupacional de PM’s reformados por IFP ou com deficiência física adquirida em outros estados 

brasileiros, auxiliando a tomada de decisões e elaboração de políticas de prevenção das doenças 

incapacitantes mais prevalentes e políticas específicas à população estudada, como as relativas 

à readaptação, possibilitando maior inclusão. 
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CAPÍTULO 3 – PRODUTOS E PROPOSTAS DE INTERVENÇÃO 

De uma maneira geral, de posse dos resultados encontrados como dados preliminares 

da pesquisa, foi possível a produção de um relatório técnico, o qual apontou para a importância 

que deve ser dada às DCNT, com a elaboração de políticas institucionais de saúde que 

possibilitem ações de prevenção de forma contínua, corroborando para a manutenção da tropa 

no serviço ativo, assim como, para a redução das reformas por IFP na PMPA, dentre elas a 

garantia de formação contínua em saúde nos quartéis com palestras e distribuição de material 

didático, relacionadas às doenças e agravos à saúde mais frequentes em PM’s reformados por 

IFP na PMPA, tanto quanto, o estímulo à cultura de hábitos saudáveis e à saúde preventiva, às 

quais já se apresentavam como as mais frequentes em PM’s reformados nos dados do ano de 

2016.  

Foi identificado ainda na fase de coleta de dados a necessidade de elaboração de 

sistemas de prontuários eletrônicos e aplicativos voltados para a coleta e tabulação dos dados 

da saúde, com a participação ativa dos profissionais de saúde em cada área específica, 

particularmente no Centro de Perícias Médicas, onde ocorrem as Juntas Regulares de Saúde e 

as Juntas Superiores de Saúde, destinadas a avaliar a situação de saúde dos militares para as 

promoções, licenças para tratamento, transferências para a reforma, reenquadramentos e 

readaptações. Neste quesito, verificou-se que até aquele momento a administração não 

dispunha de dados sólidos tabulados e tratados estatisticamente. 

O citado relatório provoca a administração a fortalecer a política institucional de saúde 

da PMPA, com a ampliação do efetivo do Quadro de Saúde tanto em relação às praças, quanto 

aos oficiais. 

Por fim, o relatório traz uma prévia do perfil sociodemográfico, clínico e ocupacional 

dos militares indicados para a reforma por IFP e sugere a elaboração de novo relatório ao 

término da pesquisa abarcando todo o período de 2016 a 2021. 

Foi elaborado após a pesquisa completa o infográfico “Incapacidade Física Permanente 

e a Readaptação na PMPA”, bem como, as propostas de intervenção com base em palestras 

informativas e ampla divulgação do infográfico em tela. Os produtos serão apresentados 

buscando suscitar um olhar contínuo por parte do Comando da PMPA, dos oficiais e praças, 

sobre as repercussões das DCNT na saúde do PM e na corporação, com prejuízos ao Estado e 

à sociedade, sendo o tardio instituto da readaptação um último recurso a fim de beneficiar todos 

os envolvidos e garantir um direito das pessoas com deficiência adquirida na instituição: 
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3.1 Produto 1 – Relatório Técnico 
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3.2 Produto 2 - Infográfico 

Nos termos da Resolução nº 001/2020-PPGSP, de 23 de julho de 2020, no que se refere 

às contribuições da pesquisa para a sociedade, elaborou-se uma série de Infográficos, que se 

constitui em representações visuais de informação, o termo infográfico vem do inglês 

informational graphics e alia texto, imagens, ícones e elementos tipográficos a fim de transmitir 

uma mensagem   visualmente   atraente   para   o   leitor, mas   com   contundência   de   

informação. A infografia também pode ser compreendida como um sistema híbrido de 

comunicação, pois ao empregar imagens, palavras e números, utiliza   o   sistema   de   

comunicação   verbal. Esse recurso possui suas intencionalidades voltadas à comunicação, isto 

é, trabalha com sistema visual associando uma leitura de imagens com o que se pretende passar 

ao leitor (ANDRADE et al., 2020). 

A escolha de elaboração de uma série de Infográficos como um dos produtos se deu em 

virtude das potencialidades didáticas para a disseminação do conhecimento. Percebemos que 

os infográficos possuem aplicabilidade e funcionalidade que podem proporcionar ao público 

em geral uma melhor acepção e apreensão das informações, além de ser um recurso didático 

viável para a educação em contexto não acadêmico, visto que possibilita a sistematização do 

conteúdo, aliado a uma mensagem visualmente atrativa. 

Na presente pesquisa, elaborou-se a série de Infográficos direcionado aos policiais 

militares do Estado do Pará, com o objetivo de disseminar o conhecimento adquirido com a 

pesquisa e sanar dúvidas sobre incapacidade física e readaptação funcional no contexto militar 

(APÊNDICE C). 

Os infográficos foram publicados na plataforma eduCAPES2 e compreendem: 

1) “Policial militar fisicamente incapacitado tem direito à readaptação funcional. 

Entenda!”; 

2) “Quais os principais fundamentos legais para a readaptação do Policial Militar 

fisicamente incapacitado?”; 

3) “Policial militar readaptado por incapacidade física permanente na PMPA. Em dados!”. 

 

Para a elaboração da série de Infográficos utilizou-se as metodologias propostas por 

Carvalho e Aragão (2012), dividindo-se o processo de produção em nove etapas, o que 

contribuiu para que fossem observados todos os detalhes dos produtos para cumprir a função 

de facilitar a comunicação de informações entre os leitores, conforme Quadro 1: 

 
2 Endereço: http://educapes.capes.gov.br/handle/capes/704916 
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Quadro 1 – Etapas da produção da Série de Infográficos. 

ETAPAS DETALHAMENTO DA ETAPA 

1. Pauta Nesta etapa, foram selecionados os temas a serem comunicados: 

Termos e definições sobre a temática; 

Série histórica sobre os fundamentos legais; 

Dados empíricos observados na pesquisa de dissertação. 

2. Apuração e 

levantamento de 

dados 

Pesquisa sobre qual e como o conteúdo deveria ser exposto 

baseada nos seguintes dados:  

- Propósito: Qual o objetivo do infográfico? O que se deseja 

transmitir ao leitor?  

- Conteúdo informacional: Quais informações são necessárias 

para realizar o objetivo?  

- Recursos: humanos e materiais.  

● Meio de produção: Desenvolvidos com os recursos da 

Plataforma Digital Canva;  

● Usuários: Os infográficos serão destinados aos 

Policiais Militares;  

● Circunstâncias de uso: Poderão ser acessados por mídia 

impressa ou digital em celulares, nos formatos JPG, 

PNG, PDF ou Vídeo MP4. 

3. Análise de 

similares  

 

Nesta fase, buscou-se referências do que já havia sido publicado 

sobre a temática em questão e com outros temas, além de 

inspirações estéticas na Plataforma Digital Canva.  

4. Elaboração de 

conteúdo  

 

Após avaliação daquilo que deveria ser transmitido, elaborou-se 

o conteúdo informacional: a parte textual. Nesta etapa, buscou-

se o embasamento necessário ao repasse das informações 

contidas no produto. Foram utilizadas referências científicas, 

documentos institucionais oficiais e o texto produzido pela 

pesquisa documental realizada na dissertação. 

5. Arquitetura de 

informação  

Tratou-se do processo de organizar as informações no espaço 

disponível. Definido o conteúdo, elaborou-se os textos-base, em 

linguagem de fácil compreensão pelo público-alvo, qual seja, 

policiais militares, bem como os títulos, subtítulos e legendas 

das informações. Para ilustrar e integrar os textos às imagens 

foram utilizadas fotografias, ícones, pictogramas, linhas e 

formas abstratas.  

6. Arte-final  Nesta fase, o esboço foi convertido para peça finalizada, textos, 

ilustrações, ícones e pictogramas foram configuradas com cores 

e estilos personalizados. 

7. Acabamento e 

Revisão   

 

Realizou-se ajustes da integração entre texto, imagens e/ou 

formas, tamanho de legendas, e demais ajustes além da Revisão 

final do infográfico. 

8. Publicação  

 

Foi definido pelos pesquisadores que a série de infográficos 

seria inicialmente publicada na Plataforma eduCAPES. 

Futuramente, pretende-se publicar em outras mídias e 

compartilhar amplamente via aplicativos multiplataforma de 

troca de mensagens instantâneas disponíveis para smartphones 

Android e iOS. 

9. Análise crítica  Após a publicação do infográfico, os pesquisadores efetivaram 

análise dos pontos positivos e negativos do recurso e do 

processo de criação do mesmo. 
Fonte: Elaborado pelo autor (2022). 
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3.3 Propostas de Intervenção 

Quadro 2 – Propostas de Intervenção. 

 

Título da proposta: Ciclos de Palestras sobre Doenças Crônicas Não Transmissíveis 
e a Reforma por Incapacidade Física. 

Direcionados a Oficiais de Polícia Militar 
 
Objetivo 

Demonstrar a gravidade e as repercussões das doenças crônicas 
não transmissíveis (DCNT) na conjuntura de elevação do tempo 
mínimo de serviço para que o militar passe para a inatividade no 
sentido de estimular ações continuadas, a serem tomadas por 
Comandantes de Unidade e demais Oficiais para o exercício 
padronizado de políticas institucionais, a fim de promoção de 
saúde. 

Quem pode executar a 
proposta 

Corpo Militar de Saúde. 

 
Resultados Esperados 

Elaboração de uma política institucional de saúde preventiva 
visando a melhora na qualidade de vida do militar, a facilitação do 
acesso aos serviços de saúde, o aumento de diagnósticos precoces, 
prevenção e controle de DCNT e a diminuição do impacto nas 
reformas por incapacidade física devido à elevação do tempo 
mínimo de serviço para a transferência à inatividade. 
Incremento do Quadro de Saúde da PMPA. 

 

 

Título da proposta: Ciclos de Palestras sobre Readaptação na PMPA: do princípio 
da economicidade aos direitos humanos. 
Direcionado a Oficiais de Polícia Militar 

 
Objetivo 

Apresentar a evolução histórica dos direitos das pessoas com 
deficiência e do instituto da readaptação, a realidade do instituto 
na atualidade, apresentando a sua viabilidade e vantagens à 
corporação e à sociedade. 

Quem pode executar a 
proposta 

Corpo Militar de Saúde e Centro Integrado de Psicologia e 
Assistência Social . 

 

Resultados Esperados Maior compreensão do instituto por parte dos Comandantes de 
Unidades e demais Oficiais, facilitando a orientação às praças da 
PMPA. 

 

 

Título da proposta: Divulgação do Infográfico sobre Incapacidade Física 
Permanente e a Readaptação na PMPA. 

 

Objetivo 

Ampla divulgação do infográfico que estará disponível aos 
policiais militares na página oficial da PMPA. 

 

Quem pode executar a 
proposta 

CITEL – Centro de Informática e Telecomunicações da PMPA. 

 

Resultados Esperados 
Facilitar o conhecimento por parte dos oficiais e praças da PMPA 
acerca da incapacidade física, reforma, readaptação, evolução 
histórica do direito de readaptação e perfil do policial militar 
indicado para a reforma por incapacidade física permanente.  

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2022). 
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CAPÍTULO 4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES PARA 

TRABALHOS FUTUROS 

  

4.1 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa foi realizada em plena fase de implementação do instituto da readaptação 

na PMPA. Considerando o compromisso internacional brasileiro a partir da ratificação da 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e considerando igualmente as bases dos direitos humanos, a Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, tem-se aí mais de duzentos anos de atraso na 

efetivação de um direito humano sob a égide do capital, daí a afirmação em tratar-se da garantia 

de um direito tardio. O estudo verificou que a partir da primeira lei de readaptação em 2020, 

até o final de 2021, dos 15 militares que retornaram à atividade, apenas 3 foram readaptados, 

os outros 12 retornaram pelo instituto da reversão, artigo 111 da Lei 5.251 de 31 de julho de 

1985, já revogado.  Este dado pode ser um indicativo de uma subutilização do instituto da 

readaptação, do período de adaptação da instituição ao dispositivo citado ou mesmo de uma 

resistência ou incompreensão na aplicação da lei de readaptação, um resultado que deve ter 

suas causas analisadas com maior profundidade. 

O estudo foi capaz de traçar o perfil dos PM’s indicados para a reforma de acordo com 

os aspectos demográficos e socioeconômicos apresentando uma média de idade de 46+14 anos, 

com uma maioria do sexo masculino (92,1%), com ensino médio completo (33,1%), identificou 

o perfil profissional como o do quadro de combatentes, graduação de 3º sargento (37,3%). 

Demonstrou um perfil clínico sendo as áreas ou funções corporais mais afetadas as que 

compreendiam as condições sistêmicas (52%), sendo as mais prevalentes as doenças crônicas 

não transmissíveis (45,4%), especialmente as DCV (16,7%), as neoplasias (14,9%) e o DM 

(6,9%).   

Foi identificada uma prevalência de PM’s indicados para reforma de 1,44%, 

aparentemente baixa. No entanto, quando comparada com as prevalências de trabalhadores 

civis do sistema da CLT ou de servidores públicos, demonstradas na presente pesquisa, 

verifica-se que a mesma é consideravelmente superior. Este fato pode estar relacionado a alguns 

fatores associados como a diferença conceitual entre incapacidade definitiva no mundo jurídico 

militar denotando invalidez, em relação de como é entendida a invalidez na administração 

pública civil; as condições de vida, trabalho e saúde do policial; o impacto da atividade 

profissional na saúde do PM e; os riscos inerentes à profissão. 
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Verificou-se uma prevalência de 5,5% das indicações para a reforma por acidente de 

trabalho de 2016 a 2021 na PMPA, de longe muito superior aos 0,02% de casos de invalidez 

causada por acidente de trabalho no período de 2015 a 2020 entre trabalhadores do regime da 

CLT, de acordo com os dados do Ministério do Trabalho. O que demonstra que apesar das 

DCNT perfazerem a maior causa das indicações para a reforma por IFP, os acidentes de 

trabalho merecem igual atenção nas políticas de saúde da corporação a fim de sua prevenção. 

Na análise de correspondência multivariada, verificou-se a correlação estatisticamente 

significativa entre os casos de doenças crônicas não transmissíveis, a faixa etária, a necessidade 

de cuidados permanentes de enfermagem e a impossibilidade de provisão de meios para a 

subsistência, sendo as DCNT as doenças que mais levaram os militares à necessidade de 

cuidados permanentes de enfermagem e à impossibilidade de proverem a própria subsistência, 

especialmente as doenças cardiovasculares, as neoplasias malignas e a DM, perfazendo as 

situações de saúde que demandam maior atenção no cuidado do militar e maior demanda 

socioeconômica. De todos os PM’s indicados para a reforma 48,8% necessitou de cuidados 

permanentes de enfermagem e 74,6% foram indicados para a reforma sem a possibilidade de 

prover a sua subsistência 

 Tais evidências indicaram a necessidade de fortalecimento das políticas institucionais 

visando a contínua vigilância em saúde, os serviços de prevenção e promoção de saúde 

objetivando a melhoria da qualidade de vida dos policiais, a diminuição da alta prevalência de 

reformados por incapacidade física, gerando economia ao Estado e favorecendo a humanização 

do trabalho policial. 

 Demonstrou-se que a lacuna na produção de conhecimento científico acerca desta 

temática pode ser explicada pela dificuldade em se ter acesso aos dados estatísticos ou pela 

ausência dos mesmos, fato muito frequente nas instituições de países subdesenvolvidos, 

impossibilitando um melhor acompanhamento da saúde coletiva dos PM’s. 

Como limites do estudo considera-se que a falta de um sistema eletrônico de 

armazenamento e tratamento estatístico dos dados trouxe um trabalho redobrado, obrigando a 

coleta dos dados de forma manual e em diferentes fontes, muitos dados foram perdidos por erro 

de registro nestas fontes, bem como há o viés da possibilidade de erro da própria coleta e 

tabulação dos dados. Uma outra limitação foi que de início tentou-se a construção, como 

produto da dissertação, de um prontuário eletrônico ou um aplicativo, justamente para a coleta, 

armazenamento e tratamento estatístico dos dados das avaliações no CPM. No entanto, por falta 
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de segurança no armazenamento de dados sensíveis e devido ao alto custo de um sistema que 

garantisse esta segurança, a ideia foi abortada. 

 O estudo concorreu para a diminuição da lacuna de produção de conhecimento 

científico acerca desta temática, a qual pode ser explicada pela dificuldade em se ter acesso aos 

dados estatísticos ou pela ausência dos mesmos, muito frequente nas instituições de países 

subdesenvolvidos, impossibilitando um melhor acompanhamento da saúde coletiva dos PM’s. 

A contribuição de trabalhos como o do presente artigo possibilita a existência destes 

dados, com a geração de conhecimento, sendo, portanto, fundamental para o planejamento de 

políticas públicas, auxiliando a economia do Estado, com ganho em efetividade ao se aproveitar 

o capital humano do policial passível de readaptação. A pesquisa contribuiu sobremaneira para 

a possibilidade de uma maior robustez da segurança pública com ganhos para a sociedade, 

grande beneficiária do serviço policial-militar. 

Os achados identificados neste estudo são de fundamental importância ainda para 

auxiliar na elaboração e implementação de estratégias de controle, prevenção e promoção de 

saúde, necessárias para diminuir o alarmante índice de morbidade crônica nas Polícias 

Militares, bem como as reformas por IFP na corporação. 

  

4.2 RECOMENDAÇÕES PARA TRABALHOS FUTUROS 

Sugere-se a continuidade da presente pesquisa com formação de séries históricas para 

acompanhamento de longo prazo destas prevalências, assim como estudos a fim de se conhecer 

com precisão a extensão da presença e perfil sociodemográfico, clínico e ocupacional de PM’s 

reformados por IFP ou com deficiência física adquirida em outros estados brasileiros, 

auxiliando a tomada de decisões e elaboração de políticas de prevenção das doenças 

incapacitantes mais prevalentes e de políticas específicas à população estudada, como as 

políticas relativas à readaptação, possibilitando maior inclusão. 

Com a base de dados elaborada na presente investigação é possível a realização de 

pesquisas relativas às reformas por incapacidade mental, assim como, de doenças específicas.  

Estudos jurídicos acerca do instituto da readaptação nas polícias militares à luz da 

Constituição Federal de 1988 e da convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 

devem ser estimulados a fim de dirimir resistências e incertezas as quais têm o potencial de 

interferir na própria aplicação do instituto em tela, tornando-se um obstáculo na garantia plena 

de um direito implementado de forma tardia.  
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ocasião da defesa do trabalho. 

 

 

Belém-PA, 19 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Rodolfo Gomes do Nascimento 
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APÊNDICE B – ACEITE DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ 
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APÊNDICE C - SÉRIE DE INFOGRÁFICOS. 
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APÊNDICE D – ARTIGO CIENTÍFICO PUBLICADO : O TRABALHO TEMPORÁRIO NO 

SERVIÇO PÚBLICO BRASILEIRO: O CASO DOS BOMBEIROS MILITARES. 

 
 



91 

 

 

 

 
 



92 

 

 

 

 
 

 

 



93 

 

 

 

ANEXO - NORMAS PARA PUBLICAÇÃO NA REVISTA 
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